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RECURSOS DO BID 
PARA SEGREDO 

Para d iscutir e conhecer deta lhes do projeto de cons
trução da usina hid re létrica de Segredo, esteve em visita ao 
Paraná u ma missão do Banco lnte ramericano de Desenvol
vimento - Bl D, instituição que participará com significa
tiva parcela dos recursos a serem aplicados na obra. 

A missão foi chefiada pelo engenheiro Rafllón Lopez 
Rivera, e integrada pelo engenheiro e economista Jayme 

• Millan, analista financeiro Carlos Manus, oficial de emprés-

Encarte -
A menor 
Constituição do 
1mundo 

Datada de 1787, a Constituição americana é uma das 
menores do mundo. É composta por sete artigos e 26 emen
çlas- completa em setembro 200 anos. Em contrapru:tida, ~ 
India tem a maior Constituição do mundo, com seus 395 arti-
gos. . . . 

Já a Constituição brasileira de 1946 - a mru:or Já escnta 
no Pais- tem 222 artigos e outros 36 referentes às disposi
ções transitórias. 

Quantos artigos terá a nossa Constituição de 198~? ç:om 
certeza não será tão enxuta quanto ad_os EUA, mas naouna
ginamos uma tão longa quanto a da India, ou maior, o que 
nos daria mais um recorde mundial, indesejável. 

Veja no encarte especial desta edição o que a~range a 
menor Constituição do mundo. E la não recebeu mru:s nenhu
ma emenda depois de 19'7 1 . 

t imos Pablo Roldan, economista Theodore Bretton e advo
gada Ma ria Luiza Antas - todos de Washington -. e ainda 
o engenheiro Gulllermo Castro, da representação do BID 
no Brasil. 
NA COPEL 

Em sua visita à sede da Empresa, a comitiva foi rece
bida pelo presidente Francisco Gomide, diretores e Super
intendentes, ocasião em que foram apreciados relevantes 
de talhes da obra em Segredo como a importância estraté
gica da n011a usina para o sistema elétrico brasileiro, e os 
beneffcios soc iais e econó micos resu ltan tes da sua constru
ção. Logo depois, acompanhada por Gomide e pelo secre 
tário estadual do Planejamento, Francisco Borja Magalhães, 
a missão avistou -se com o g011ernador Alvaro Dias no Paiâ
cio lguaçu , que por seu turno voltou a enfatizar que a ener
gia a ser gerada a partir de 1991 por Segredo é imp rescin
d lvel ao Estado. 

Da reunião em Palác io resultou a confirmação pelo 
8 1D em partic ipar com um empréstimo de 129 mi lhões de 
dólares (o u 16% do custo to tal previsto) do esquema de fi 
nanciamento para a construção de Segredo, devendo o con
trato de cessão de recursos ser assinado ainda neste ano. 

Com a oficialização da intenção do 81 D manifestada 
na reunião, fica definido o suporte financeiro do empreen
dimento, orçado pela Copel em 832 milhões e 843 mil 
dólares. além dos 129 milhões e 255 mil dólares provenien
tes do empréstimo do BID, a Eletrobrás deverá participar 
com aportes de US$ 226.339 mil (ou 27% do total). a 
F INAME com US$ 96.561 mil lou 11%). o Estado do 
Paraná com US$ 176.275 mi l (ou 2 1%). o FND/8 NDES 
com US$ 101 .315 mil (ou 12%) " a Copel, com US$ 
103.09B mil (12%) de recursos próprios. Como detalhe, 
o Estado do Paraná já havia liberado até o final de abril 
US$ 10.718 mil da parcela sob sua responsabilodade para 
custeio das obras já em andamento, que compreendem na 
atual fase escavações para a construção dos tres 1úneis de 
desvio do rio lguaçu, e que deverão estar concluídos em 
setembro do próximo ano. 

OS TESTES PARA GARANTIR A SEGURANÇA 
DOS EQUIPAMENTOS DOS ELETR/CISTAS 

O trabalho das eletricistas em linhas mergimdas 
- tm Copel isso é feito há 15 atJos - exige que o ferra
metJtaf esteja etn perfeitos condições de uso. Da sua 
seguranp depetide a vida das trabalhar/ares do setor. 
Até o final deste ano estarão impkJTJtados em todos 
as regúJ1111is Laboratórios para testes de equipamentos 
- eles conferetn, com precisão o estado dar ferramen
tas. O lllboratóno vetn complementarl aperfeiçoatJ
do os equipamet1tos de testes já existmtes 11t1 Empre
sa. Ú!ia a matéria no última piígilm. 



PROJETO PILOTO EM LONDRINA: 
SEGURANÇA COM ELETRICIDADE 

rodas a> .. ~estôes rela uvas 
a seguranÇ11 em ~letroctdod~ ~seu 
uso racoonal. além <b 
omportãnna na aphcaçào d~ 
pu meu os soc:or r~ c rn casos 
de aadentes. são tema de um 
pro_J<' to ptloto odealrzado pela 
SRL ~ colocado ~m pra toca 
conta parloctpaçào dos 
supe" tSOitS de segura.nça da 
C '~I ~ I~COJCOS <b A carpa 
na f~pjO 0 ptOj<tO rot 
mostrado ãs :~utondadcs c ~o 
pubJrco q ue Yl<ltOU 3 ~ApOSiçãO 
fC!ua ag.ro·pecuâna e mdu.stual 
rcahl3da c m Londnna. no mês 
dr abnl. atra•<• de um cstande 
que ••&Js lrou a vmta de ccrca 
de ' mtl ~oas Na uposoção, 
alem d~ roUtttO>.. cartau< 
~ malonaos de segurança. a 
ompresa uto lrzou. para onstrução 
ao publrco. dovtrsos rtlmes e m 
vtdeocassetc c uma bonecu pam 
lreoname nto de resprraç:lo 
Jttolicral e ma~sa~m cardiaca . 
cons1deradm n ens pnnapa_t ~t 

~m salvamon lo d~ acidenrados 
O projetu piloto de "'gurança 

fot onocoado este ano nas cidades 
de 1\rapongas c Sabaudta e a 
pre tensa o. scgundll u 
supertntondontc rogron•l do 
Lundnna. l:lmar Lopes. e de 
que eom apoto da ductona. 
possa ser cstendrdo is demao< 
<odad~s da teg,OI\ill ~do Eatado 
Nessas dtws crdodes. vem sendo 
h rltza<bs reumôes ~ducatrvas 
, •'m prop1 1ttá ru.lS rura1s e 

pror~ssores d~ I!> e 2!' graus 
que. mwudos dos 
conh~nmcntos de segurança. 
po<Sam rtpass:i-los aos alunos 
~ d~matS moradores dessas 
localidades. O trabalho ~slli 
sendo diugido ~los récmcos 
em segunn? do u abalho da 
Co~l. Rtne Motwi e Maunao 
Rocco e ~lo enpeuo 
agrónomo <b Acarpa. Joio 
Carlos d1 Silva. 

MATI:RIA ESCOLAR 
OBRIGATORIA 

Segundo o • upenntendente 
reg.o nal de Londrina. Elmar 
Lo~s. a SRL eslli dando o passo 
omc.al para sensrbllmtr as 
autondades a indufr~m a 
dosctphna "Segurança com 
Eletrtcodade e Primeiros 
Socorros", con\O maténa 
obrogat6rra nos currículos 
escolares. Prova diSSo 6 que, em 
ArapoogiiS. o prerello Abelardo 
Mor<un Já rezes ta inclusão nas 
escolas de responsabthdnde no 
munocipoo. A tmportãnaa. 
s~gundo o su~nntenden te , vem 
da consta taçào de que 90 por 
cento dos aciden res sa-o 
provocados po r ~ssoas que 
desconh~ccm o pengo <b 
~letroadade e. caso uve-.sein srdo 
mslrufdas. nJo l~nam se 
aadmudo. 

Ease prOJeto. que 6 pton~uo 
também a n ível de Brastl . rem 
corno objrtiYo pnnapal. salvar 
vrdas moccn1~s. pnnapalmcnte 

.aS COPEL 
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~lo cresamento no nú.tnero 
de hpçOes r~alizadas ~la Co~l 
nos tllumos anos, notadamen~ 
no mcoo rural. ond~ o grau d~ 
msuuçào e uclarecimenlo 
~ bastante baixo. Elmar Lopes 
acentua que o alcancc do projeto 
t mdiscut ívol, pois além de 
~nsrnar pnmtiros socorros para 
aplrcaçlo ~m actdentes com 
ekuia<bdc. os licnioos 
r~pusam IJ\SITUÇOes pan casos 
de .rogamentos, colisfo de 
veículos. moo!ndios. quedas e au! 
paradas cardio-rupirat6rias 
proYocadas por males súbi tos. 

Enuo outros. o estAnde 
monllldo na exposiç:lo de 
Lortdrm• para divulgaç:lo do 
projeto. tecc~u a visilll do 
gov~mador Álvaro Diu, do 
MiniStrO da lrrigaçao Vicente 
Ftalho, do d tretor de 
Distribuição da Co~l . Luiz 
Fernan do Ciscato, de divenos 
prc:reitos da região • técnicos 
do outras regionais da Co~l. 
-1ue v~ram colher subsídios 
pant sua apUcaçfo. 
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Os novos crachás estão 
NOSSO CRACHÁ E SUA IMPOR'Ji.NCJA chegando 

Provavelmente em maio comaçarlo a chegar 4s mdoi dos 
empregados os nOYos crachás de identificação, que substiwirão 
as antigas certeiras func1onais - hí alg.Jm tempo ji nio emitidts. 
Entre cs dois dorumentos, uma diferença fundamenr.l : os crachás 
serão de uso obrigatóriO pila circulação na Empresa e serão exigidos 
para o acesso ás diversa unid ades. A informação 6 do 90111nta 
da Divisão do Prog{amação e Dimensionamento de Recursos 
Humonos (DVDH) do DPRH. Marcos Antonio Zandon6, responsável 
pelo projeto que hí mois de um ano achit-H em ondamento. 

Os primeiros a receber a nOYa Identificação serio os 3.500 
empregados de Curitibo, cidade onde estí pratic«nonr. concluido 
o processo de fotografio . Pelo contabilidade do OVDH, apenas 
350 desses empregados oinda nlo hoviam sido fotografados o tá 
a metade de abrR, e o último prazo pora que o taç., I 15 de maio. 
Parolelomonu, comaçorlo 1 ser onviados 100 tmpregadoo os conões 
para que sejam conferidos e assinados; devolvides. as novas 
identidades serão enfim plutificadas e encaminhadas em d efinitivo. 

No inter ior do Estado. os crachás damorario um pouco mais 
a chegar. em alg.Jmas cidades os empregados ji estão sendo 
fotografados, e 1 DVOH eswda ainda a fonno mois conveniente 
de se estender o processo is localidades menores. onde geralmente 
hí um ~nico empregado lo plantio). 

PORTE· OBRIGATORIO 
O cracní que está sendo Implantado i! semelhanta oos canões de 

garontie dos cheques especiois, o serã o documento o ficial do 
identidade func ional. Fururamente tamb6m, serí o único mocan1smo 
paro que o empregado possa registrar o comporoc<mento 10 serviço: 
como os c aniles dos bencos anomãticos, no verso do crachi hi uma 
fita ma!Jlitica com as informaçõ.s cadastnis do empregado; 
passando-se o canão num relógio de ponto espec1al, será feita 
a leõwra da fita com o registro simult.\neo do horário de chegada 
ou saldo do identificado. A muodução desse novo sistemhica 
de ponto. conrudo, ainda nlo tem data dafin ido seg.Jndo Zandoni. 

O mesmo cartão servir i igualmente para 1denuficar os empregados 
autorizados a dirigir carros da Copel- condição hoja momada pelo 
t ique mensal que acompanho a onAiise do pegamento. 
Complementando os limites de abranginc11 dos novos crachás, 
havere modelos espoclhcc.s para os estagiir~os l•stes som a fita 
magn6tica) e para visitantes (sem fita e sem foto , evidentemente). 
Para todos, por6m, uma üniCa regra: o pone no I apelo ou em locol 
bastante vislvel será obrigatbrio dentro de qualquer unidade da 
Copel, e exigivel para acesso ou c~rculação denuo do Empresa. 

SEGURANÇA E CONTROLE 
Com aadoção do sistemo de crechís, ~ pensamento dos 

respondvois pelo proJeto conseg.Jor total controle em termos de 
segur~ no Emprese e também dar ao empregado garanua de 
ocesso is onstalações a que esuve• habolotado Nesse partiCular, um 
detalhe nos novos crachú diferenc iar;\ princ1p1 mente aqueles 
autorizados a transitar por loca•s de r~sco: uma seta alaranjada 
vai Identificar os profissionais cujo acesso a subostaçlo ou ou t ras 
unidad!H dites periculosas 4 perm1tido. A prbpria Eletrobrâs está 
racomandando a adoção dessa madida ás emprHU do setor elétroco, 
e a Copel fo1 uma das pnmeoras a se engajar. 

Outro fator. este de ordem PSICOlógiCa, fo1 levantado por 
Zandoná como conseqüinc1a benéfica da introdução dos novos 
crochás: a aproxomação entre os empregados. " Com a facolodade de 
sablr-sa o nome do interlorutor, megovelmtnte todo conta to c! 
focilitado; quantas vezes já nilo nos ocorreu de conhecer a pessoa, 
conversar com ela e Ir embora som IA·Ia chamado pelo nome uma 
única vez por não sabermos ou por e5QUec:emento1'' 

COMO SERÃO OS CRACHAS 
O cartão de 1den tidade mede 8cm por Sem. 4 plasufocado e as 

cores predominantes - sempre - serão o laranJa e branco. Os crachas 
de empregado teria no anverso fotografia, nUmero de reg•stro, nome 
e asSinarura do idenUf1cado, afim da onscroc;ão " Válida somente 
com a etiqueta dos dados cadastrais no verso". No ve11o então, "' 
o espaço para afixação da euquota gomado expedida por 
computador e que seri wbsutuida anualmente ou antes, em caso 
de alteraçlo de cargo, lotaçio ou hab1lotação para condu11r veiculo 
da Companh1a. Nessa mHma euqueta conuarão Informações como 
nome, regiStro, número da Carteora de ldenudade. número do CIC 
e data de admossilo do empregado. 

Logo abane o da et•queta. quatro 1nformacões ''Esta carteua 
é de uso estritamente pessoal e deve ser usada na lapela ou local de 
fktl VIsualização. par1 acesso e cuculaçlo nas dependênc•as da 
Empresa; "SN uso 1ndev1do implicar;! sanções d1scoplonares". 
" A Empresa exig~ril sua devolução no caso de'"" desJoyarnento 
definitivo"; e "O ox1rav10 desta deverá ser pron tamente comunocada 
ao seu gerente''. Al1á.s , a cor:ceuão de se~nda v•• docrachà, em caso 
de perda, será cobrada pelo Empresa. 
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Ultimo aviso 
para embarque: 
'lransporte aéreo te01 
Diu danças 

A D1v1são de Serveços de V1agens IDVSVI alerra os uiuanos dos serv.cos domé,IICO\ de l·an\ 
porte aéreo oara as mudanças e alterações de proced•m•:?n to 1ntrodu11das pela Pm1dl •a 134/SPL rt•• 
2 de ma1o úlumo 

A reserva de vóo sô será conl umada quando dev1damente ano tada no b1lheh: de po~uagem U 
usuarao poder à cancelar a reserva tâ conf1rmada, de-sde que o faça com pelo menos quau o hor~ 
de antecedincra em relacão ã hora estabelecrda para apresentação no aeropono para rotnb-lrQ"t: 
O usuáflO portador rle brlhete co m reSt"rva confumadd QUP de1xar rle ,.mbruct~• ''0 hotano •' UUl' 

tem dueuo em razio de preterteio ou exce·ss.o de passageuos t .. overbook•ng''l devera~' ac" 
modado pela empresa em outro võo, própno ou de congtne re. no praLO rna,-,;•mo d~ QUallo h, 
r as apos a pan•da da aeronave para a qual tmha reserva confumada 

- Se o usuano concordar em v•a1a• nou,ro hoféifiO do mesmo Ut&J ou Wtju•"'u. d t'll•P"!''' lltJ , ~'IHt 
1adora dever i proporciOnar lhe hospedagem e al•me-ntac3o em loc;:~•s adr•tNêH-1~. h•·n• ,.,,,,"' ,. 
uanspofle de e para o aeropot"to. lt for o caso 
O usuàr~o com reser"\\'a conf•rmada que não se apresen1ar para embarQUe t nu SJtuw 1. nru~ •. • 
uttl tzar o cupom de võo referen1e ii vragem não real11adil apenas p.;td rt!crr•hol\0 tlc 'J()'f.. d• 
lar do mesmo cupom para aqurs~tão de novo b 1lhcte 



REESTRUTURAÇAO 
ORGANIZACIONAL 

Em fac. dos esrudos de rees· 
trutureçiio organizacional, a Di· 
retoria resolveu. com vigência 
desde o d ia 27 de março: 
EXTINGUIR, na 'rea da Presi· 
dfneia, a Coordonaçio de Desen· 
volvimento Ener!llltico - COE, e 
1 Secretaria Geral da D iretori• 
SGDI; no'"" doDiretorioAdmi
nistrativo·FinlllC8ira. 1 As.sesso
rio Econ6miu-AEC. a Coorden• 
çio de 01"!11nizaçio e ~todos
COOM, t 1 Superintendincia Fi
nenceiro.SFI ; a na Diretoria de 
Distribuição, o Núcleo da Eletr i· 
ficaçio Ruroi-NUER. 
TRANSFERIR da Oiretoria 
Administrativo-Financeira para a 
Presidtncio, 1 Auditoria Interna
AUO. 
CRIAR, no''"" do Prosidfncio, a 
Secr..uria Geral do Prasidinci• 
SGD; no •r•• do Diretorio Admi· 
nistrativo-Financeira. a Supe-rin· 
tendtncio de Planejamento Fi· 
nanceiro-SPF, 1 Suparintendan
cia de Controla Contábii·SCC, a 
Suparintandincia de Recursos 
Humanos.SRH e a Coordanaçlo 
da Organização e M6todoo·COM; 
na 're• de Oiretoria de Distribui· 
çio, 1 Coordenação de Eletrifi
caçio Rurai-CER : e na ''"a da 
Dirttorit do Engenhoria e Con•
truçio, 1 Suparintend6ncia de 
Energios Altemotivas.SEA. 

PRE 
JORAN ALFREDO SACHS para 
gerente da Secretaria Geral da 
Diretoria. 

DAF 
CARLOS JORGE ZIMMER· 
MANN para gente da Superin· 
tendência de Sistemas o Proces· 

t 
LUIZ FERNANDES SCREMIN 
para a geréncia da Superinten· 
dência de Controle Con~bil 

DesignaçOes 

.. 
EDSON NEVES GUIMARÃES MANOEL LOPES F. FILHO p• 
paro geren111 da Superintand6n· ra gerenll! do Cent<o de Tranrr 
c ia de Planejamento Financeiro. missJo de Curitib1. 

D'ALMEIDA para gerente di 
Coorden~~;io da Eletrificaçio 
Rural. 

:SI,;U 
TOMAZ HISATOSHI YOKAI· 
CHI VA para aaistente do Depar
tamento de Medição de Distri· 
buiçio. 

OSWALOO DA SILVA VARGAS 
pora gerente da Divislo de Proce
dimentos de Projatos e Obras. 

~tu>N~":>(;:uFUCII. SRC 
para gerente da Divi•io de Con· ITAMAR ANTONIO BORN para 
trole do Fa rurarnento. geren\2 do Departamento de Ele· 

-p ·-cJ 
~r -'\ ' // eJ, ~ 

. .. =ANTUNES para assis· 

, - • I 
JOS~ MACHADO FILHO para I 
gerente da Divisão de Procedi· 
mantos Comerciais. 

O DAI R .POLESEL para gerente 
do Centro de Transmissão de 
Ponta Grossa. 

DÁOP WILSON DE OLIVEIRA pa•a 
D RCIO RENÓ RAMOS Plll gerente do Departamento Técn·· 
Supermtendente de Transm•ssio 1 co-Adm•mstrativo 

Departamento Comer· 

LEVY PACHECO FILHO para 
gerente de Depanamenro de Su 
perv•sâo de Disu ibucão 

DEC 
ANTONIO SOAR ES DINIZ Pi!• I 
Supellntendenttt d~> PlanP 1;~~m,.,. 
10 e Estudos 

COPEL INFORMAÇ0ES ANO )(V Il' ........... -.. ,, ,., 



A CONSTITUIÇÃO DO~ ESTADOS 
UNIDOS DA AMERICA 

u4 Coosb.futÇão dos 8stadosCUntdos icn ~edtgtd.a peOa COitVeiiÇão<JedellaQ de 1 7 87 com o itMOtdode de 
ClriaJr o si.sfetno de Qovehtlo<Jede~~aQ que começru a iunciotlO/T ttotÂil1élrtco em 1 7 89. CDesde enlão. bQ'Iom acM<;
cenfados Vt.llte e sets emendas .tAs dea ptn.mer.Jtas. conhectdas comcffii(lQ ~CRtghts (DecO~oção dc!Dwettos) . bo
Mm apl!ovadas em 1791 .u4 26? emenda büt Mti.iicada a 5 de ~uQito de 1 97 1 . .Guo11to ao docume11to em si. é 
conciso e bMve: !:ua decO~ação ge11aO de ptn.~tcí.pios to/lltoo possíveQ a omp{l(oção de seu sig~ibicado. baVOitece~tdo 
o CJ1esc1111ento do país. que po1r!Uido de flteae 8stados ag11upados 110 Oado a!Oânh.co dasJIÃottfal1hasu40Qegheny . m1 

Oeste dos 8stados CUntdos. !Q'Inoo-se uma 110ção bQQ'Iescefrll! de ciltqilettfa 8stados. que afltave!":sa o coohnente 
nOJtte-amelricallo e se estende até ocpacibico. () documento Oltigti'IOP. bem como oCUecPo/!ação de.9ttdepettdêl1cw. 
e11C01tflta-se (!)lpüsto ao púbUico no8dtbfctO dos~uivosv\lactOitaP. em uma l!ilhiltll que ~ece o matO/! pi~oteção 
possíveU c011flta a ação do tempo. 

CUm (!)I empOo de ~taJIÃag110. seguida pOit válrios países da ~opa e daJ\mélrica $iott11o. a Co11sltltnçõr 
dos ffi.LA tem ~e um pi~eâmbuPo. sete ~figos e 26 emelldas- a úPb.mo boi apllovada em1uOito de 1 971 -que 
gotr01tte os dilleifos e Piheltdades do povo 11Mte-omelticano. aVém de estabeOece11 as ~mos de um gove!IM IIOCt0-

1100. seus pOOelles. aspillaçoos e métodos palia aOcallÇá-Oas. 
CUesde a OpliOVaçõo dosCUureitos do Cidadão. a ConstituiÇão 110/tte-amelricana ~ecebett matS 1 6 emettdas. 

que f!tafavam desde a pl!OibíÇão de venda de bebidas aPco&cos ( eme11da 1 8? . de 1 91 9. nevogada peOa emen
da 2 1 ? . em 1 9 g g) até a 01cfusão do ~ágio ~mil1illo (emenda 1 9? . de 1 9 2 O) e do voto dos 11eg11os -
acOJtdado 50 altOS 011tes do que o dos mu.Oiteltes. peOa emenda 1 5? de 1 87 O. 

Nbs, o Povo dos Estados Unidos, 
a fim de formar uma União mais 
perfeita, estabelecer a Juniça, as· 
se~J.~rar a tranquilidade intBrna, 
prover a defesa comum. promo· 
ver o bem-estar geral, e garantir 
para nós e para os nossos descen· 
denllls os beneficias da Liberda
de, promulgamos e Mtabelece
mos esta Constiw ição para os 
Estados Unidos da América. 

ARTIGO I 
Seção 1 

Todos os poderes legislativos 
conferidos por esta Constiwição 
serOo confiados a um Congresso 
dos Estados Unidos, composto 
de um Senado e de uma Câmara 
de Representantes. 

Seçio 2 
1. A Câmara dos Repressn!llnll!s 
será composta de membros elei· 
tos bianualmentB pelo povo dos 
diversos Estados, devendo os 
eleitores em cada Estado possuir 
as mesmas qualificações eKigidas 
d05 eleitores da Assambléia Le· 
gislativa mais numerosa do res
pectivo Estado. 
2. Não ser6 eleito Representante 
quem não tiver atingido a idade 
de vinte e cinco anos, nlo for há 

sate anos c idadão dos Estados 
Unidos, e nlo for , por ocasi3o 
da eleição habitante do Estado 
que o eleger. 
3. 10 número de Representan· 
tes, auim como os impostos di· 
reto.s. serão fixados. para os di· 
versos Estados que fizerem parte 
da União, segundo o número de 
habitantes, a5Sim determinado: 
o número total de pessoas livres, 
inclu idas as pessoas em estado 
de servidão por tempo determi· 
nado, e exclufdos os índios não 
taxados. somar-se--io três quintos 
da população restante}. O recen· 
searnento será feito dentro de 
três an05 depois da primeira ses· 
são do Congresso dos Estados 
Unidos, e, em seguida, de<:enal· 
mente, de acordo com as leis que 
se adotarem. O número de Re· 
p~sentantes não excederá de um 
por 30.000 pessoas, mas cada 
Estado terá no m inimo um re
presentante. Enquanto não se 
fizer o recenseamento. o Estado 
de New Hampohire terá o direi· 
to de eleger três repressntantes, 
Massachusetts oito,. Rhode Is· 
land e Providence Plantations 
um. Connecticut cinco, New 
York seis, New Jersey quatro, 
Pennsylvania oito, Delaware um, 
Maryland seis, Virgínia dez, 
North Carolina cinco, South Ca· 
rolína cinco, e Georgia três. 
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4. Quando ocorrerem vagas "" I 
representação de qualquer Esta· 
do. o Poder EKecu tivo desse Es· 
tado far~ publicar editaes de ele•· 
ção para o seu preenchimento. 
5. A Câmara dos Representantes 
elegerá o seu Presidente e demaos 
membros da Mesa e e)(ercerâ, 
com exclusividade, o poder de 
indiciar por crime de responsabi· 
lidada (impeBChmenrl. 

então preencherá as vagas I ac~..r • dv cum ..r lt: , 
3 . Não serà eleoto Senado• quem 
não tiver aung1do a idade de Seção 4 
tonta anos. não tiver s1do por I 1 A epoca. os loca1s ~os procl!s 
nove anos ctdadâo dos Estados sos de realizar ~le•çÕd pata St: 
Unidos. e não for . na ocastão r .adc.t e~ e Re~re~en ~antes St-1 ão 
da eleição, habotante do Estado I estabele<:odos. em cdda Esta<lo, 
que o eleger. 1 pela raspect1va Assemblê•a; mas 
4. O vice·presidente dos Estados o Congresso pOderá, a QUil lqu t!r 
Unidos presid irá o Senado, mas I tempo , fixar ou al u:rat, ~ar meto 
não poderá votar. senão em caso 

1 
d e Je1, ta•s normas. salvo quan10 

de empate. 1 ao local de eleu;ão dos Sena 
Seçio 3 5. O Senado escolherá os demaos 1 doo es. 

1. O Senado dos Estados Unidos membros da Mesa e também um 2. O Congresso <e oeunooá ~eoo 
será compO$tO de dOÍ$ Senadores Pre:sJdente p ro tempore, na au· menos um a ve.t. por ano. e eua 
de cada Estado. eleitos por seis sencaa d o Vace-Prestdente. ou , reumão se dará na pr•me ~r a se
anos pela respecciva Assembléia quando este assumir o r.argo de gunda-ferra de detembro. salvo 
estadual, tendo cada Senador di - ~ Presidente dos Estados Unodos. s• . por leo, lor desognado outro 
rei to a um voto. 6 . Só o Senado poderá Julgar os dra. 
2. Logo ap6s a reunião decor· cromes de responsabilidade l itro-
rente da primeira eleição, os Se· peachment}. Reunidos ~ao a esse Seção 5 
nadares dividir·se~ilo em três gru·j fim , os Senadores p restarão Jura· 1 1. Cada uma das Câmaras será o 
pos iguais. ou aprox1madamence menta ou compromtsso. O Julya- JUIZ da eleeção. votação. e quall 
iguais. Decorridos dois anos fica-

1 
mente do Presidente dos Euados 1 ficação de seus prôpuos mem 

rão vagas as cadeiras dos Sena- 1 Unidos será p residido pelo Presl· b•os. e em dada uma delas a 
dores do primeiro 13rupo, as do dente da Suprema Cone. E ne- maioria constitUirá o QUorum ne
segundo grupo findos quatro nhuma pessoa será condenada a cessâno para deliberar; mas um 
anos. e as do terceiro terminados não ser pelo voto de dois terços I número menor poderá prorrogar 
seis an05, de modo a se faze r bia- dos membros presentes. a sessão, dta a d1a. e poderá ~r 
nualmente a eleição de um terço 7. A pena nos crimes da ruspon· autorizado a compelir os mem-
do Senado. Se ocorrerem vagas, sabilidade não eKcederá a dosti· bros ausentes a cornparecerum. 
em ~irtude de renúncia, ou qual · tulção da função e a incapacida- do rnodo e mediante as penaltdo· 
quer outra causa, d1,uante o re- de para exercer qualquer fu nção des que cada uma das Câmaras 
cesso da Assembléia estadual. o pública, honorífica ou remune· estabelecer. 
EKecutivo estadual poderá fazer rada, nos Estados Unidos. O con· 2. Cada u ma das Câmaras I! com· 
nomeação provisórias até a reu· denado estará sujeito. no entan· petente para Otganizar seu reg. · 
ni3o sejJJint:e da Assembléia, que to, a ser p rocessado e julgado, de mento onterno, punor seus mem· 
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bros por conduta irre!r-Jiar, e. 
com o voto de dois terços, ex· 
pulsar um de seus membros. 
3. Cada uma das Câmaras lavrará 
atas de seus trabalhos e as publi· 
carâ periodicamente, exceto nas 
partes que julgar conveniente 
conservar secretas; e os votos, 
pró e contra. dos membros de 
qualquer das Cãmaras, sobre 
qualquer questão. a pedido de 
um quinto dos membros presen 
te serão consignados em ata. 
4 . Durante as sessões do Con· 
grosso. nenhuma das Cãmaras 
poderá, sem o consentimento da 
outra, suspender os trabalhos 
por mais de três dias, ou real izá· 
los em local diferente daquele 
em que funcionam ambas as Cã· 
mar as. 

Seção 6 
1. Os Senadores e Representan· 
tes receberão, por seus serviços, 
remuneração estabelecida por lei 
e paga pelo Tesouro dos Estados 
Unidos. Durante as sessões, e na 
ida ou regresso delas, não pod~ 
rão ser presos, a não ser por trai· 
ção. crime comum ou perturba
ção da ordem pública. Fora do 
recinto das Cãmaras. não terão 
obrigaçào de responder a inter· 
pelações acerca de seus discur· 
sos ou debates. 
2. Nenhum Senador ou Repre
sentante poderã, durante o pe
rlodo para o qual foi eleito. ser 
nomeado para cargo público do 
Governo dos Estados Unidos que 
tenha 5ido criado ou cuja remu· 
neração for aumentada nesse pe
r lodo; e nenhuma pessoa ocu· 
pondo cargo no Governo dos Es· 
tados Unidos poderâ ser membro 
de qualquer das Cãmaras en· 
quanto permanecer no exercício 
do cargo. 

Seção 7 
1. Todo projeto de lei relativo 
ao aumento da receita deve so 
iniciar na CAmara dos Reprewn
tantes; o Senado, porém, poderã 
apresentar emendas, como nos 
demais projetos de lei. 
2. Todo projeto de lei aprovado 
pela Cãmara dos Representantes 
e pelo Senado deverá, antes de se 
tomar lei, ser remetido ao Presi
dente dos Estados Unidos. Se o 
aprovar. ele o auinará; se nao. o 
devolverá acompanhado de suas 
objeções ã Câmara em que teve 
origem; esta entào far6 constar 
em ata as objeções do Presiden· 
to, e submeter6 o projeto a nova 
discussão. Se o projeto for man
lido por maioria d,. dois terços 
dos membros dessa ~ãmara, ser-á 
enviado, com as objl!\;ões, ã ou· 
tra Cãmara, a qual também o diS
cutirá novamente. Se obtiver 
dois terços dos votos dessa Cà· 
mara será considerado lei. Em 
ambas a.s Câmaras. os votos serão 
Indicados pelo "Sim" ou "Não", 
consignando-se no livro de atas 
das respectivas camaras os no
mes dos membros que votaram a 
favor ou contra o projeto de lei. 
Todo projeto que nio for d1111ol· 
v ido pelo Presidente no prazo de 
dez dias a contar da data de seu 
rect:bimento texceruando-se os 
domingos) serã considerado lei 
tal corno M ele o tivesse assina-
do, a menos que o Congresso, 
suspendendo os trabalhos. torne 
impossfvel a devolução do proje-

to, caso em que este não passará 
a ser lei. 
3. Toda ordem, resolução, ou 
voto, para o qual for necessária a 
anuência do Senado e da Cãmara 
dos Representantes (salvo ques· 
tões de suspensào das sessões). 
será apresentado ao Presidente 
dos Estados Unidos; e n!o en· 
trará em v1gor enquanto nlo for 
por ele aprovado. Se, porém, ele 
nlo o aprovar, serão precisos os 
votos de doos terços do Senado e 
da Cãmara dos Representantes 
para entrar em v1gor, conforme 
as regras e limitações previstas 
para os projotos de lei. 

Seção 8 
1. Será da competencia do Con· 
greuo : Lançar e arrecadar taxas, 
direitos, impClstos e tributos, pa· 
gar dividas e prover a defesa co· 
mum e o bem·estar geral dos Es· 
tados Unidos; mas todos os direi· 
tos, impostos e tributos serlo 
unifonnes em todos os Estados 
Unidos; 
2. L1111antar empréstimos sobre o 
crédito dos Estados Unidos; 
3. RO!r-Jiar o comércio com as 
nações astrangeiras. entre os di 
ven:os estados, e com as tribos 
indfgena~; 
4 , Estabelecer uma norma uni· 
forme de naturalização, e leis 
uniformes d• falência para todo 
o pais; 
5. Cunhar moeda e re!r-Jiar o seu 
valor. bem como o das moedas 
estrangeiras. e estabelecer o pa· 
drão de peso• e medidas; 
6. Tomar providencias para a pu· 
nição dos falsificadores de thu· 
los públicos e da moeda corrente 
dos Estados Unidos; 
7. Estabelecer agências e estra· 
das para o serviço postal; 
8. Promover o progresso da c •ên-
Cia e das artes úteis, garantindo, 
por rompo lomitado, aos autores 
e inventores o direito exclusivo 
aos seus e~eritos ou descobertas; 
9. Criar trobunais inferiores à Su· 
prema Corte. 
10. Defin1r e puntr atas de para~ 

taria e del itos cometidos em alto 
mar. e as tnfrações ao direito das 
gentes; 
11. Declarar !r-JOrra. ••Pedir cor· 
tas de corso e Mtabelecer regru 
para apresamentos em terra e no 
mar; 
12. Organizar e manler exérci
tos, vedada, porém, a concessão 
de c rédito para este lim por pe· 
r(odo de mais de dois anos; 
13 Organizar e manter uma ma· 
rinha de guerra; 
14. Ae!J.JiamentaJ a admtmstra· 
ção e d iscoplina das forças de ter 
r a e mar; 
15. ReSP-Jiar a mobilização da 
guarda nac1onal (milicial para 
garantir o c umprimento das lets 
da UniJo, reprimir insurreições, 
e repelír invasões: 
16. Promover a organização. ar· 
mamento, e treinamento da guar· 
da nacional , bom como a admi
nistração du parte dessa !r-Jarda 
que for empregada no servoço 
dos Estados Unidos, reservando
se aos Enados a nomeação dos 
oficiais e a obrigação de instruor 
a miHcia de acordo com a disci· 
pi i na estabelecoda pelo Con· 
gresso; 
17. EJcercer o poder legiferante 
exdusivo no d istrito (não e•ett
dente a dez molhas quadradas) 

que, cedido por determonados 
Estados e aceoto pelo Congresso, 
se tome a sede do Governo dos 
Estados Un1dos, e exercer o mes· 
mo poder em todas as áreas ad 
quiridas com o consentimento 
da Assembléia do Estado em que 
estiverem situadas, para a cons· 
truçlo de fortif icações, arma· 
léns, arsenais, estaleiros e outros 
edifíCIOS neceSSáfiOS; e 
18. Elaborar todas as leis neces· 
sárias e apropuadas ao exercÍCIO 
dos poderes acoma especoficados 
e dos demais que a presente 
Constituição confere ao Governo 
dos Estados Unodos. ou aos seus 
Departamentos e funcionários . 

Seção 9 
I. A migração ou a admissão de 
indivíduos, que qualquer dos Es· 
tados ora existentes julgar conve· 
niente permtt ir, não será proi· 
bida pelo Congresso antes de 
1808; mas sobre essa admissão 
poder-<e·á lançar um imposto ou 
d1re1to não supeflor a dez dó
lares por pessoa 
2. Não poderã ser suspenso o re
médio do habeas corpus, e•ceto 
quando, em caso de rebeloão ou 
de invasão, a s~rança pública 
o exigir. 
3 . Não serão aprovados atos le
gislativos condenatórios sem o 
competente JUlgamento, ass1m 
como as lets penais com efeito 
retroativo. 
4 . Não será lançada capitação ou 
outra forma de omposto direto, 
a não ser na proporção do recen· 
ceamento da população segundo 
as regr-as anteno rmente estabele-
cidas. 
S. Não serio lançados impostos 
ou direitos sobre arttgos tmpor· 
tados por qualquer Estado. 
6 . Não se concederá preferêncoa 
através de regulamento comer· 
cial ou liscal, aos portos de um 
Estado sobre os do outro; nom 
poderá um navío, procedente ou 
destinado a urr. Estado, ser 
obrigado a aportar ou pagar di· 
rertos de uinstto ou alfãndega 
em outro. 
7. Donheoro algum pode rã ser r~ 
torado do Tesouro senão em con· 
seqüência da dotacio determina
da em lei. Serã publicado perio
dicamente um balanço de receita 
e despesa públicas. 
8. Nenhum H tu lo de nobreza se· 
rá conferido pelos Estados Uno· 
dos, e nenhuma pessoa, neles 
exercendo um emprego remune-
rado ou honor a"fico, poderá, sem 
ltcença do Congresso, aceitar dá· 
divas, emolumentos. emprego. 
ou to'rulos de qualquer espécie, 
oferecidos ~or qualquer re1, prin· 
c 1pe, ou Estado estrange•ro. 

Seção 10 
I. Nenhum Estado poderá parto· 
cipar de tratado. atianca ou con· 
federação; conceder cartas de 
corso; cunhar moeda; emitir ti· 
tulos de crédito; autorizar, para 
pagamento de d(vidas. o uso de 
qualquer coisa que não seJa ouro 
e prata; votar leis de condenação 
sem julgamento. ou de caráter 
retroativo, ou que alterem as 
obrigaçõei de contratos: ou con· 
fenr tí tulos de nobreza. 
2. Nenhum Estado poderá, sem 
o consentimento do Congresso. 
lançar impostos ou drreitos sobre 
a importação ou a exportação 

salvo os absolutiWTlente necessâ· 
nos ã execução de suas le 1s de 
onspeção; o produto liquodo de 
todos os d1re•tos ou impostos 
lançados por um Estado sob<e a 
importação ou e•portação per· 
toncerá ao Tesouro dos Estados 
Unidos. e todas as Iuís dessa na
tureza ficarão sujouas à re>~isão 
e controle do Congresso. 
3 . Nenhum Estadoo poderá, sem 
o consentomento do Congresso, 
lançar qualquer direoto de tone
lagem, manter em tempo de paz 
exércitos ou navios de guerra, 
concluir tratados ou alianças, 
quer com ou Iro Estado, quer 
com potências estrangeiras. ou 
:m trar em guerra, a menos que 
seja onvadido ou esteja em perogo 
tão iminente que não admita de
mora. 

ARTIGO li 
Seção I 

1. O Poder E•ecutivo sera onves· 
todo em um Presodente dos Esta· 
dos Unidos da América. Seu 
mandato será de quatro anos. e. 
1untamentecom o Voce-Presoden· 
te. escolhido para i!r-Jal periodo, 
será eleoto pela forma SO!r-Jonte· 
2. Cada Estado nomeará, de 
acordo com as regras estabeleci· 
das por sua Legislatu ra, um nú· 
mero de eleitores i~ ai ao nüm• 
ro total de Senadores e Deputa
dos a que tem d~reito no Con· 
gresso; todavia, nenhum Senador, 
Deputado. ou pessoa que ocupe 
um cargo federa l remunerado ou 
honorUico poderil ser nomeado 
eleitor. 
(Os eleitores se reunirão em seus 
respectivos Enados e votarão 
por escrutímo em duas pessoas, 
uma das qua1s, pelo menos. não 
será habitante do mesmo Estado. 
Farão a liSta das pessoas votadas 
e do número dos votos obt•dos 
pt,r cada um. e u enviarão fir· 
mada, autenticada o selada à se· 
de do Governo dos Estados Uno· 
dos, dirogida ao presidente do Se· 
nado. Este, na presença do Sena· 
do e da Câmara dos Represen 
tantes, procederá à abertura das 
lostas e à contagem dos votos. 
Ser' eleoto Presidente aquele que 
tiver obtido o maior número de 
votos, se esse número represen· 
tar a maioria d o total dos ele•
tores noméados. No caso de mais 
de um candodato haver obtodo 
essa maioria assam como número 
o!r-Jal de 

>~otos. a Cãmara dos Aepresen· 
tantes elegerá •medaatamente um 
deles. por escruu'n•o. para Presi· 
dente, mas se nm~ém houver 
obtido maioria, a mesma Câmara 
elegerã, de ogual modo, o Preso· 
dente dentre os Ctnco que houve
rem reuntdO ma1or número de 
votos . Nessa eletÇão do Pres•den· 
te, porém. os votos serão tom• 
dos por Estados, cabendo um vo· 
to á representação de cada Esta· 
do. Para se estabelecer quorum 
necessário, deverio estar presen· 
tes um ou mais membros de dois 
terços dos Estados. Em qualquer 
caso, eleito o Presidente, o can· 
d idato que se se!r-Jir com o maior 
numero de votos serão Vic~Pre
sidente. Mas, se dois ou mats 
houverem obtido o mesmo nú· 
mero de votos, o Senado esco
lherá dentre eles, por escrutinto, 
o V ice-Presidente)~ 

3. O Congresso pode f o•ar a oipo· 
ca de escolha dos eleotores e o 
dta em que dever lo votai , esse 
dia deverá ser o mesmo par a to 
dos os Estados Unodos 
4 . Não poderá seo candodato a 
Presidente quem não fo r cidadão 
nato, ou não for, ao tempo da 
adoção desta Constituição, cida· 
dão dos Estados Unodos. Não 
poderâ. i9Jalmente. ser ele ito 
para esse cargo quem r 3o tiver 
trinta e cinco anos de tdade e 
quatorze anos de res•dência nos 
Estados Unodos. 
5. No caso de destonação. morte, 
ou renúnc1a do Pres•dente. ou de 
incapacidade para exercer os po
deres e abrogações de seu cargo, 
estes passarão ao Vtce-Prestden· 
te. O Congreuo poderá por leo. 
em caso de dest ituição. morte, 
renúncia , ou Incapacidade tanto 
do Presidente quanto do V oco
Presidente. determ •nar o tuncio~ 
nâno que deverá exe rcer o cargo 
de Presodente, até que cesse o 
1mpedml8nto ou seja eleito ou· 
uo Presideme. 
6. Em épocas determonadas, o 
Prestdente receberá pm seus ser· 
v•ços uma remuneração que nio 
poderã ser aumentada nem dtmt· 
nu ida durante o período para o 
qual for elet to, e não receberá, 
durante ene periodo, nenhum 
emolumento dos Estados Unodos 
ou de qualquer dos Estados. 

Este art•go fo1 substituído pe
la Emenda X li 

7. Antes de entrar no exe,c:fc•o 
do cargo, fará o ruramenro ou 
afinnação SO!r-Jonte. "Juro (ou 
afrrmo, solenemente qu~ desem 
penhare1 f1etmeme o cdrgo de 
Presidente dos Estados Unodos e 
que da melhot mane~ra passivei 
preservare•. protegerei e defende~ 

•ei a Constitu ição dos Estados 
Unidos". 

Seção 2 
1. O Presodente será o chele su· 
premo do Exêrcato e da Ma rtnha 
dos Estados Unodos, e também 
da Milíc1a dos drversos estados, 
QUando convocadas ao serv1co 
at ivo dos Estados Unidos. Po
derá pedir a optnrão. por escrato. 
do chefe de cada uma das secre
tanas do Executivo sobre assun· 
tos relattvos às respectivas atn· 
buoções. Terá o poder de indulto 
e de graça por del itos contra os 
Estados Umdos, exceto nos ca
sos de impeachmant. 
2. Ele poderá, med1ante parecer 
e aprovação do Senado. conclun 
tratados. desde que doos terços 
dos senadores presentes as.s1m o 
decodam. Nomeará, medoante o 
parecer e aprovação do Senado, 
os embaaxadores t OUITOS mants· 
tros e cõnsufes, tu izes do Supre
mo Trobunal. e tOdos os funcoo· 
nároos dos Estados Unidos cujos 
ca,.gos, cnados por lei, não têm 
nomeação prevista nesta Constl· 
tu oção. O Congresso poderá, por 
lei. atribUir ao Presidente, aos 
tribunais de JUStiça , ou aos che
fes das secretaroas a nomeação 
dos funcionároos subalternos. 
conforme julgar conveniente. 
3. O Presidente poderá preen· 
cher as vagas ocorridas: durante o 
recesso do Senado, fazendo no
meações que exp1rarão no fim da 
sessão segu1nte. 
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O Presidente deverá prostar ao 
Congresso, periodicamente, in· 
fonnações sobre o estado da 
Uniio, fazendo ao mesmo tempo 
as recomendações que julgar ne
cessárias e convenientes. Poderá, 
em casos estraordinários, convo
CJl ambas as Cãmaras. ou uma 
delas, e, havendo entre elas di· 
vergências sob<e a epoca da "'" 
pensJo dos trabalhos, poderá 
suspender as oessões até a data 
que julgar convenoente. Rece
berá os embaixadores e outros 
diplomatas; zelerâ pelo fiel cum· 
primento dOi leis, e conferirá as 
patentes aos oficiais dos Estados 
Unidos. 

Seção 4 
O Presidente. o Vice-Presodente, 
e todos os func ionârios civis dos 
Estados Unodos serão afastados 
de suas funções quando indici• 
dos e condenados por traoção, 
suborno, ou outros delitos ou 
crime:s graves:. 

ARTIGO III 
Seção 1 

O Poder Judiciário dos Estados 
Unidos: será investido em uma 
Suprema Corte e nos tribunais 
inferiores que forem oportun• 
mente estabelecidos por detenni· 
nações do Congresso. Os ju izes, 
tanto da Suprema Corte como 
dos ttebunaes inf'enores , conser· 
varão seus cargos enquanto bem 
servirem, e perceberão por seus 
serviços uma remuneração que 
não poderâ ser diminuída dur&n· 
te a permanência no cargo. 

Seção 2 
1. A competéncoa do Poder Ju· 
diciirío se estenderá a todos os 
casos de aplicação da Lei e da 
Equidade ocorridos sob e presan· 
te Constituição, as leis dos Esta· 
dos Unidos, e os tratados con· 
cluidos ou que se conclu irem 
sob sua autoridade; a todos os 
casos que afetem os embatxa
dores, ouuos minisuos e cõnsu· 
les; a todas 8'5 questões do alm1· 
rantado e de JUrisdição mart tt· 
ma; às controvérsias 1tm que os 
Estados Unidos sejam parte; às 
controvénlas entre dois ou mais 
Estados, entre um Estado o cida
dãos de outro Estado, entre cida
dãos de diferentes Estados. entre 
cidadãos do mesmo Estado rei· 
vindteando terras em vertude de 
concessões feotas por outros Es· 
tados, enf1m. entre um Estado. 
ou os seus cidadãos. e poto!ncoas, 
cidadãos, ou süditos estrange•· 
r os. 
2. Em todas as questões relauvas 
a emba•xadores .. outros mrn1stros 
e cõnsutes. e naquelas em que se 
achar envolvido um Estado, a 
Suprema Corte exercerá jurosdi· 
ção originária. Nos demais casos 
supracitodos, a Suprema Corte 
terá jurisdição em grau de recu1 
so, pronunciando--se tanto sobre 
os fatos como sobre o derelto, 
observando as exceções e normas 
que o Congresso estabelecer. 
3. O julgamento de todos os cro· 
mes, exceto em casos de 1m~a 
chment, será feno por jün, ten· 
do lugar o Julgamento no mesmo 
Estado ern que houverem ocorre· 
do os cnmos; e, se não houverem 
ocorndo em nenhum dos Esta
dos, o julgamento terá lugar na 

1oca11oaae que o L.ongnsso ou
signar por lei . 

Seçio 3 
1. A traição contra os Estados 
Unidos consistirá, unic;mente, 
em levantar armas contra eles, 
ou coligar·se com seus inimigos, 
prestando-lhM aux flio e apoio. 
Ninguém <ará condenado por 
traição se nlo medoante o depoi
mento de du111 testemunhas so
bre o mesmo ato, ou mediante 
confissão em sessão pública do 
tribunal . 
2. O Congresso terá o poder de 
fixar a pana por crime de trai· 
ção, mas nao será pennítida a 
morte civil ou o confisco de 
bens, a não se• durante a V1da do 
condenado. 

ART IGO IV 
Seçio 1 

Em cada Estado se dará inteira 
fé e crédito aos atos públicos, re
gistras e proansos judiciários de 
todos os outros Estados. E o 
Congresso poder6, por leis geraiS, 
prescrever a maneira pela qual 
esses atos, registras e processos 
devam ser provados, e os efei tos 
que possam pooduzir. 

Seçio 2 
1. Os codadilos de cada Estado 
terão direito nos demais Estados 
a todos os provilégios e imunid• 
des que estes concederem aos 
seus prbproos c odadãos. 
2. A pessoa acusada em qual· 
quer Estado por crime de trai · 
ção, ou outro del ito, que se eva
dir á justiça e for encontrada em 
outro Estado, será, • pedido da 
autoridade executiva do Estado 
de onde t iver fugido, presa e en· 
tregue ao Estado que tenha juris· 
dição sobre o crime. 
3. Nenhuma peuoa sujeita a re
gime seovíl sob as leos de um Es· 
tado que se e·1edir para outro Es· 
tado poderi em virtude de lei 
ou normas dHte. ser libertada de 
sua condição, mas será devolvo· 
da. medoante pedido, à pessoa a 
que esuver submeuda. 

Seção 3 
1. O Congresso pode admotor no· 
vos Estados h Uniilo, mas não se 
pcxterá formnr ou criar um novo 
Estado dentoo da Jurosdição de 
outro; nem se poderá formar um 
nOYo Estado pela umão de do1s 
ou mais Estados. ou de partes de 
Estados, sem o consenumento 
das legislaturas dos Estados onte 
ressados, ass1m como o do Con 
gresso. 
2. O Congres.so poderá dospor do 
terntôrio e de outras propfleda 
des pertencentes ao Governo dos 
Estados Unoolos, e quanto a eles 
baixar lees e regulamentos Ne
nhuma dispuseção desta Consll· 
tu ição se inrerpretará de 111odo a 
prejudecar o~ dueitos dos Esta 
dos Unodos ou de qualquer dos 
Estados. 

Seção 4 
Os Estados Un1dos garanurão a 
c ada ESladO desta Un1ão a fauna 
republicana de governo e delen
de·lo-ão contra tnvasões. e. a pe
dido da Legoslatura. ou do Exe 
cuttvo, estando aquela emposst 
bilnada de ~ reun~r, o defende 
rão em casmdecomoção mterna. 
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ARTIGO V 
Sempre que dois terços dos 
membros de ambas as Cimaras 
julgarem necessMio, o Congresso 
proporã emendas a esta Consti· 
tuição, ou, se as legislaturas de 
dois terços dos Estados o pedi· 
rem, convocará uma convençlo 
para propor emendas, que, em 
um e outro caso, serão válodas 
para todos os ef'eitos como par· 
te desta Constituição. se forem 
ratificadas pelas fegislaturas de 
três quartos dos Estados ou por 
convenções reunidas para este 
fim em tr~s quartos deles, pro· 
pondo o Congresso uma ou ou· 
tra dessas maneiras de ratifica· 
ção. Nenhuma emenda poderá, 
antes do ano de 1808, afetar de 
qualquer forma as cláusulas pro· 
meira e quarta da Seção 9, do 
Art igo I. e nenhum Estado" po
derá ser pnvado. sem seu consen· 
timento, de sua igualdade do su· 
frágio no Senado. 

ARTIGO VI 
1. Todas as divodas e compro· 
missos COfltra1'dos antes da ado
ção desta Constituoção serão tão 
válidos contra os Estados Unodos 
sob o regime desta Constituição. 
como o eram durante a Confe
deração. 
2. Esta Constotuoção e as leos 
complementares e todos os tr• 
tados já celebrados ou por cel.,. 
brar sob a autoridade dos Est• 
dos Unidos constin.urão a le1 su· 
prema do pais; os juizes de to
dos os Estados serão sujeotos a 
ela, ficando sem efeito qualquer 
disposição em contrário na Con" 
tituição ou nas lei5 de qualquer 
dos Estados. 
3. Os Senadores e RepresP.n tan· 
tes acema menc1onados, os mem· 
bros das legislaturas dos doversos 
Estados, e todos os funcoonóroos 
do Podeo Executivo e do Judocoá· 
roo , tanto dos Estados Unodos 
como dos doferentes Estados, 
obngar·se·ão por juramento ou 
declaração a defender esta Cons· 
tltu.ção Nenhum requiSttO reh· 
gtos.o poderá ser er igtdo como 
condoção para a nomeaciio paoa 
cargo públoco. 

ARTIGO VIl 
A rat1f1cação, por parte dBs coo· 
venções de nove Estados será 
sufocoente para a adocão desta 
Constotuoção nos Estados que a 
uverem ratef1cado. 
Dado em Convenção. com a 
aprovação unãneme dos Estados 
presentes, a 17 de setembro do 
ano de Nosso Senhor de t787, e 
décomo segundo da lndependén· 
coa dos Estados Unodos Em tes· 
temunho do que. assenamos aba•· 
xo os nossos nomes 

G. Washongton 
Presedenta e dt!legado tia VHYHlta 

Art190'S acrescentados à Constt 
tueção dos Estados Untdos. ou 
que a emendam, propos1as. m::o 

t:ongres5o e rautecaoos pelas L~ 
gislaturas dos vários Estados, de 
acordo com o Aotigo 5 da Cons· 
titu içfo Original. 

ARTIGO I 
O Congresso nio legislará no sen· 
tido de estabelecer uma religilo, 
OU proibindG O livre exercrtiO 
dos cultos; ou cerceando a fiber· 
dade de palavra, ou de imprensa, 
ou o direit.o do povo de se r eu· 
mr pacific-amente. e de d irigir ao 
Governo petiçÕH para a repara
ção de seus agravos. 

ARTIGO l i 
Sendo necessária ii segurança de 
um Estado livre a existência de 
uma Millcia bem organizada, o 
direito do povo de possuir e usar 
armas não poderá ser impedido. 

ARTIGO III 
Nenhum soldado poderá, em 
tempo de paz. 1nstalar·se em um 
imóvel sem autorização do pro
prie tá rio, nem em tempo de 
~erra, senão na forma a ser 
prescrita em I e e. 

ARTIGO IV 
O direito do povo à ínviolabí lo· 
dade de suas pessoas, casas, pa
péis e haveres contra busca o 
apreensão arb1trànas não poderi 
ser infnngido; e nenhum manda· 
do <ará expedido a não ser mo. 
diante ondfcoos de culpabilodade 
confirmados por juramento ou 
declaração, e particularmente 
com a descroção do foca l da bus· 
ca e a endicação das pessoas ou 
coisas a serem apreendidas. 

ARTIGO V 
Ninguém será detido para res· 
pender por cnme capital. ou ou 
tro crime 1nfamante, salvo por 
denúncia ou aQJsação perante 
um Grande Jún, exceto em se 
tratando de casos QUe, em tem· 
po de guerra ou de perogo públo· 
co, ocorram nas forças de terra 
ou mar. ou na m•licia, duriJnte 
serviço at1vo, nrng.~ém poderá 
pelo mesmo cnme ser duas ve· 
zes ameaçado em sua v1da ou 
saUde; nem ser obrigado em 
qualquer processo cnminal a ser 
v1r de testemunha contra si mos· 
mo: nem ser pnvado da v1da, li· 
berdade, ou bens, sem processo 
legal; nem a poopooedade provada 
pOOerá ser exprapnada para uso 
público. sem JUsta enden1zação. 

ARTI(j0 VI 
Em todos. os processos cr~mtna1s. 

o acusado tcrd d11e•IO a um JUI 
gamen10 raptdo e publico. por 
um JÚ II tmparctal do Estado e 
drsueto onde o cr eme houver sr 
do come11d0 dtstuto esse que 
seta prev1amenre estabelec•do 
po• let , e tle sct tnfonllado sol.Jru 
J naturtua l! d causa da acusm:ão . 
rjt~ ser aca•eaUu çom as H!SIOmu 

nhas de acuSdcão. d~ !ater com 
pa recr t POf ntt: tOi legar\ ll;!'te 
munhas tia tJpfesa e d e se• Ut: 
t~nd•dh pur um advuyactu 

ARTIC.O Vil 
Nos p rocessos de d 11 e 11o consu~ 
tud•na11o. Quando o vaiO• dJ 
causa ~xcPder vmre dolar~: ~. W l d 

ga1an11du n d r"CtiO de JUiyat •'t: n 
to po• lU ' '· cu1d dc-c tsão não po 
derá SCI H1Vr'ita POI QII Ji rtU C• 11 1 

bunal úus. E~ t adus Un•do~ senão 

oe acoroo corn as regras oo o• 
re1to costumeiro. 

ARTIGO VIII 
Nio poderão ser exigodas fianças 
exageradas, nem tmpos'las multas 
excessivas ou penas cruéis ou in· 
comuns. 

ARTIGO IX 
A enumeração de c ertos direitos 
na Constituição nio poderá ser 
Interpretada como negando ou 
coibindo rutros d1re1tos ineren· 
tes ao povo. 

ARTIGO X 
Os poderes não dolegados aos Es· 
tados Unidos pela Constituição, 
nem por ela negados aos Esta· 
dos, são reservados aos Estados 
ou ao povo. 

ARTIGO XI 
O podeo judociário dos Estados 
UnKios não se entenderá como 
ex tensivo a qualquer demanda 
baseada na leo ou na equidade, 
miciada ou p rocessada contra 
um dos Estados Unodos por ci· 
dadãos de outro Estado, ou por 
cidadãos ou súditos de qualquer 
porência estrangeira. 

ARTIGO XII 
Os eleitores se feuniri o em seus 
respectivos Estados e votarão 
por escrutfnto para Presidente e 
Vice-Presidente, um ao menos 
dos quats não será habitante do 
mesmo Estado QUe os ele1tor~; 
usarão c~dulas separadas. numa 
das quais indicarão o nome em 
que votam para P residente. con· 
s1gnando na outra cédula o nome 
do Vice-Presidonte; enumerarão 
em l1stas d1s11ntas os nomes de 
todas as pessoa• sufragadas para 
P restdente e para Vrce·Presiden· 
te, assim como o número de vo
tos obtodos por cada uma delas; 
a~sinarão e autenucarão essas lts· 
tas e as env1arão seladas â sede 
do Governo dos E nados Unodos, 
dorigindo-se ao Poesidente do Se 
nado. Todas as cedulas serão por 
este abertas perante ambas as Cà· 
maras. contando-se os votos. Se-
rá eleito Presodente o candodato 
QUe reunu ma1or nUmero de vo· 
tos para esse posto, se esse nU 
mero representat a ma1ona dos 
eleitores destgnados. Se nenguém 
obt1veJ essa mato na, a Cãma• a 
dos Representantes escolherá 
emedtat.amente por escrutimo o 
Pres•dente. dentre os trés c and1 
da tos mats votados par a a Pres' 
dênc1a. Mas na escolha d o Prest 
dente se tomarão os votos p o• 
Es tados. tendo dereuo a um vo 
to a representacão de cada um 
dos Estados Para esse ptopósno. 
o 4uorum cons1s\lfa de um mem 
bro ou rnembros cte dOtS. terço' 
dos Es1ados, sendo necessá rHJ pa 
, a a e le1ção d matmta d e todos o~ 
Es1ados Ouando, ulcumbeda dd 
d ctção do Pre:tldente. a Câma•a 
dos Aepresenhmtes não se dP 
sernpe11ha• des.\e dever antes do 
quarto d ta dr> mes de março se 
gu1nte, exercerd o Vtce-P,es tden 
te as funções d~ Prestdente. c o 
mo no c aso de mm te ou de qual 
a ue• emped~nhHHO constrluc•o 
n al do Pe f'~tden r e O candtdaro 
uue •eur.. , o rnato, númeto rtc 
.,,.uos pata a Vrce Prestdénc•a \C 
•a elc rro pat a t!Ssc c argo, se o nU 
me•o obtu.Jo corresponde, â 
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m1iori1 dos eleitores designados; 
se ningu6m obtiver essa m1iori1, 
o Senado escolherA o V ice-Presi· 
den11! dentre os dois c1ndid1tos 
mais votados. Pare a . fonneçlo 
de quorum se exige a presença 
de dois terços dos Senadores, e 
para que haja eleiçlo ser6 neces
sário reunir-se o voto da maiori• 
do número totll. ~•lquer pes-
5011, conrtitucionalmen11! inel119l· 
vai pira o cargo de Presidenllt 
dos Estados Unidos Mr6 inelegl· 
vai par• o de V ice-Presidente dOI 
Erted01 Unidos. 

ARTIGO XIII 
1. Nlo hiYIIrA, nos Estados Uni· 
dos ou em qullquer luu-r sujeito 
a rua juri<diçlo, nem escravidão, 
nem trlbJihos forçed01, salvo 
corno puniçio de um crime pelo 
qual o r4u 11!nhe sido devidamen· 
te condenado. 
2. O Congresso tlr6 compedn· 
cia para fllter execuur este artl· 
119 por meio des leis necessáries. 

ARTIGO XIV 
1. Todu as pessoas n-=idas ou 
nltUralizedes n01 Estados Uni· 
dos, e rujeitas a ru1 juritdiçio, 
s1o cidadiOI dos Estados Unidos 
e do Estado onde tiver residtn
cia. Nenhum Estedo poder6 fa
zer ou executar leis restringindo 
os privilégios ou as imunidades 
dos cidadãos dOI Estados Uni· 
dos; nem poder6 priv1r qullquer 
peu01 de tua vida, liberdade, ou 
bens sem processo lagll, ou na-
1111' a qullquer peao1 sob su• 
jurisdiç.io a ígull proteçio du 
leis. 
2. O número de I"IP..-nt.w~tll 
dos d ifentntll Estados ser6 pro
porcional is tuu respectiva po
puleçlles, cont.wodo-se o número 
toul dos hebit.ntll da ced1 Es
tado, com exceçlo dos lndios 
nlo taxados; qu.ndo, po,..m, o 
direito de voto em qu'llquer alei· 
çlo para a escolha dOI eleitores, 
do Presiden11! e do Vice-Presi· 
den11! dos Estados Unidos, ou 
dos membros de SUl legislatura, 
for recusado a qu1lquer habitln· 
te d- Estado, do •xo mascul ~ 
no, maior de 21 1nos e cidedio 
dos Estados Unidos. ou quando 
- 58U dintito for de qu1lquer 
modo cerceado, Silvo o. caso de 
p1rticipeçlo em rebelilo ou ou· 
tro.crime, ser6 a respectiva repra
senteçlo estadual reduzida na 
mesma proporçio que a repra
sentada por esses indivlduÓS em 
releçlo à totalidade dos cidadãos 
de sexo matculino, maiores de 
21 anos, n o Estado. 
3. Não poder6 · ser Senador ou 
Rep resentante, ou eleitor do Pra
sidente e Vice-Presidente, ou 
ocupar qualquer emprego civil 
ou militar subordinado ao G011er· 
no dos Estados Unidos ou de 
qualquer dos Estados aquele que, 
como membro da legislatura de 
um Estado, ou funcionário do 
Poder Executivo ou Judiciário 
desse Estado, havendo jurado 
defender a Constituiçlo dos Es· 
tedos Unidos, tenha toma!lo par· 
te em in5Urreiçio ou rebelilo 
contra es.sa Constituição, ou 
prestado auxnio e apoio a seus 
inimigos. O Congresso pode, p o
r4m, medi.nte o voto de dois 
terços dos membros de ceda uma 
das Cimeras, remover a in terdi· 
cão. 

4 . A v .. idade de dividi pública 
dos Estados Unidos, autorizada 
pela lei, incluindo as dividas con
tra ida para o p~ento de 
pensões e de recompensas por 
serviços pres1ados na repressão 
de insurreição ou rebeliio, nio 
ser6 posta em dúvida. Todavia, 
nem os Estados Unidos nem 
qullquer dos Estados deverio as
sumir ou pagar qualquer divida 
ou obrigeçlo contralda para au· 
xil iar inturreiçio ou rebeliio 
contra os Estados Unid01, nem 
qualquer indenizeçio pela perda 
ou em1ncipeçio de escrevos; to
du est11 dlvidu, obrigações, ou 
indenizações serlo consideredes 
ilegais e nulas. 
5. O Congresso ter6 cornpettn
cia pll'a executar, com legislaçlo 
apropriada, as disposições deste 
artigo. 

ARTIGO XV 
1. O dintito de voto dos cida
dlos dos Estados Unidos nlo po
der6 ser negado ou cerceedo pe
los Estados Unidos, nem por 
qualquer Estado, por motivo de 
raç1, cor ou de prévio estado de 
servidlo. 
2. O Congresso te ri competên
cia para execuur es11! artigo, 
com legislação eproprieda. 

ARTIGO XVI 
O . Congresso 11!r6 competência 
p1ra lançar e arrecadar impot
tos 10bre a renda, seja qual for a 
providencia desta, sem distribuI· 
los entre os diversos Estados ou 
lev1r em conta qualquer recon· 
sealnento ou enumeraçio. 

ARTIGO XVII 
1. O Senado dos Estados Unidos 
ser6 composto de dois Senadores 
por Estado, eleitos pelo povo 
de•e Estado, por seis anos; cada 
Senador teri um voto. Os alei· 
tores em cada Estado deverio 
possuir as mesmas qualificações 
exigidn dos eleitores do Legisla
t ivo Estadual mais numeroso. 
2 . Ou ando no Senado ocorrerem 
vagas na representação de qual· 
quer Estado, o Poder Executivo 
desse Estado expedirá editais de 
eleiçio para o preenchimento 
das vagas, podendo, porém, a 
L119isletura de qualquer Estado 
IUtorizar o Poder Executivo a 
lazer nomeações provisórias até 
que o p011o preencha as vagas 
por eleição conforme prescrever 
a Legislatura. 
3 . A presente emenda não será 
entendida como alcançando a 
eleição ou mandato de qualquer 
Senador escol h ido antes de se 
tornar e la parte 1n1egrante da 
Consti tuição. 

ARTIGO XV III 
1. Um ano depois da ratificação 
deste artigo será proibida a m&
nufatura, venda ou transport1! de 
bebídas alcoólicas, assim como a 
sua importação ou exportação. 
nos Estados Unidos e em todos 
os terr itórios su jeitos a sua juns· 
d ição. 
2 . O Congresso e os diversos 
Estados terão competência para 
f ixar as leis que garantam o cum· 
primento deste artigo. 
3 . Este artigo não vigorará en· 
quento não for ratificado. como 
emenda à Constitu ição, petas le· 
gislaturas dos diversos Estados, 

de ecordo com • ditposições da 
Constituiçio, dentro de sete 
anos a contar da data em que o 

'Congresso o submeter aos Esta
dos. 

ARTIGO XIX 
1. O direito de voto dos cida
dios dos Estados Unidos não 
seri negedo ou cerceado em 
nenhum Estado em razão do 
sexo. 
2 . O Congr'ISio ter6 compettn
cia par., mediante legislação ada
quada, executar este artigo. 

ARTIGO XX 
I. Os mandato~ do Presidente e 
Vica-Presidente terminaria rio 
di• 20 de janeiro, ao meio-dia, e 
o mandato dos Senadores e Ra
present.wotes no dia 3 de janeiro, 
ao meio-dia, nos anos em que 
essas m.ndatos tenninarlam se 
não fosse ratificada o presente 
artigo: os mandatos de seus res· 
pectivos 5Ucessores terlo então 
inicio. 
2 . O Congresso se ntuniri ao ma
nos uma ver por ano, começando 
as suas oeuões no d ia 3 de janei
ro, ao meio-di1, salvo se for por 
lei designado outro dia. 
3 . Se na ~poca marcada para o 
inicio do perlodo presidencial 
houver falecido o Pre~idente elei· 
to, 8S5Umir6 as funções de Presi· 
dente o Vica-Presldente eleito. 
Se nlo houver sido eleito o Pra
sidente antll da 'Poc• m1rceda 
para o inicio do perlodo, ou se o 
Presiden11! eleito nlo preencher 
as qu.Jiflcaçlles exigides, entJo o 
Vice.Prasidente exercer6 1 Presi· 
dtncja até que um Presidente sa
tisfaça as qualificações. No caso 
em que nem o Presidente nem o 
Vica-Presiden11! eleitos possuam 
as devidas qualificações, o Con· 
gresso, por lei, detenn ln ará quem 
deve 19ir como Presidente, ilu 
como se fará a indicaçio, caben· 
do i pessoa designada assumir o 
Cll'go, até que um Presidente ou 
Vica-Presidente seja escolhido. 
4 . O Congresso pode por lei esti· 
pular para o caso de falecimento 
de qualquer du pessoas dentre 
as queis a Cimara dos Represen
tantes pode eleger o Presidente, 
sempre que o d ireito de escolha 
lhe for atribuído, e para o caso 
de falecimento de qualquer das 
pessoas entre es quais o Senado 
pode e leger o V ice-Presidente, 
sempre que o direito de escolha 
lha for atribuído. 
5. As Secões 1 e 2 entrarão em 
vigor no dia 15 de outubro que 
se seguor à ra tificação deste ar· 
tigo. 
6 . Este ar t igo não entrará em v1· 
gor se l)io for ratifocado, como 
emenda à Constituo<:ão. pelas le
gislaturas de três quar tos dos Es· 
tados, dentro de sete anos a con· 
tar da data em que for submell· 
do aos Estados. 

ART IGO XXI 
1. Foca revogada a d~crma·ortava 
emenda â Const rturção dos ESta 
dos Unídos. 
2 F •c a pro1b1d0 o 11 ansporte ou 
importação po r qualquer Estado. 
Terr rtõrro ou possessão dos Esta 
d os Unrdos de bebtdas alcoõh 
Ca\, p ata ~?ntrega ou u~ ,.on •r;.. 
rio i leo t 
J Este attlgo n io • ntrará em v• 
gor se não for •aut.cedo. C()I'T"'O 

emeride i Constituiçlo. pela con
vençio nos diversos Estados, 
conforme estipula a Constitui· 
çlo, dentro de sete anos a conter 
da dau em que o Congresso o 
submeter aos Estados. 

ARTIGO XXII 
1. N lngu4m poderé ser eleito 
mais de duas vezes para o cargo 
da Presidente, e pess01 alguma 
que tenha sido Presiden11!, ou da
sempenhado o cargo de Presiden
te por mais de dois enOl de um 
perlodo para o qual outra pessoa 
tenha sido eleita Presidente, po
derá •r · eleita pira o Cll'go de 
Presidentll mais de uma vez. Mas 
esta emenda nio se aplicar6 a 
qualquer pessoa no desempenho 
do cargo de Presidente na época 
em que esta emenda fo i proposta 
pelo Congresso, e nio poderá im· 
pedir qualquer pessoa, que seja 
Presidente, ou astei• desempe· 
nhando o cargo de Presidente, 
duranllt o perlodo dentro do 
qual asta emenda entrar em vi· 
gor, de •r Presidente ou egir co
mo Presidente durante o resto 
do per lodo. 
2. Este artigo nio entrará em vi· 
gor enquanto não for ratificado, 
como emenda à Constituição, 
pela Legislatura de três quartos 
dos d iversos Estados dentro de 
sete anos da data de sua apresen· 
tação aos Estados pelo Con
gresso. 

ARTIGO XXIII 
1. O Distrito que constitui a se
de do Governo dos Estados Uni
dos indicará, da forma que o 
Congresso decidir: 
Um número de eleitores do Pre· 
sidente e Vice.Presidente ig.~al 
ao número totaf de Senadores e 
Deputados no Congresso, aos 
quais o Distrito teria di reito se 
fosse um Estado, mas em nenhu· 
ma circunstância em maior nú· 
mero do que o Estado menos po
puloso; eles deverão constituir 
um acréscimo aos escolhidos pe
los Estados. mas serã') c~nside~cr 

dvs. para a finalidade da eleição 
do Presidente e do V oca-Presi· 
dente. eleitores do colégro eleito
ral ind icado por um Estado; e 
deverão se reunir no Dislr ito e 
cumprir seus deveres conforme 
determina a décima~nda 
emenda. 
? . O Congresso terá competên· 
c ia para, mediante legrslação ade· 
quada, executar e1te anigo 

ARTIGO XXI V 
I Não pode ser negado ou cer· 
ceado pelos Estados Unrdos ou 
qualquer dos Estados o d•retto 
dos cidadãos dos Estados Unídos 
de vo tar em qualqu""et ele ~Cão"'" 
má na para Presidente ou V IC~ 
Pres•dente. para os elei tores do 
colégto ele i torai do Pt es•den tP 

ou V•ce·Pres1dente. ou p ara S•·· 
nau o r ou Re5-1 re~n lan le 110 L.On 
gr~s su, ~m razão de não h avt!'t 
pago QualQuer rmpo>:o elerto ral, 
ou algum outro imposto. 
2. O Congresso terà competén· 
c ta para. mediante legtsJacio ade 
nuada. executar este art190 

ARTIGO XXV 

2. Quando ocorrer a vaclncia do 
cargo de V ic&-Presidenllt, o Presj. 
denta nomeari um Vic&-Presi· 
dente, que dever' tomar posse 
após confinnado pala maioria de 
votos de ambas as Casas do Con· 
gresso. 
3. Quando o Presidente transmi
tir ao Presidante pro rempore do 
Senado e ao Presidente da Câm• 
ra dos Deputados 5Ua declaração 
por escrito de que se encontra 
impossibili tado de exercer os po
deres e os deveres de seu cargo, 
e ati! que lhes transmita uma d&
claraçlo em contr,rio, por etcri· 
to, tais poderes e deveres deva
rio ser exercidos pelo Vice-Presi
den11! como Presídente Interino. 
4 . Quando o Vice·Presidente e a 
maioria dos principais funcion• 
rios dos departamentos executi· 
vos, ou de outro órgio como o 
Congresso possa por lei designar, 
transmitir ao Presidente pro tem
pore do Senado a ao Presidente 
da C6mara dos Deputados sua 
declaração por escrito de que o 
Presidente está impossrbil itado 
de exercer os poderes e os deve
res de seu cargo, o Vice-Presrden· 
te deverá IS5Umir imediatamente 
os poderes e os deveres do cargo, 
como Presidente Interino. 
Conseqüentemente, quando o 
Presidente t ransmite ao Presiden· 
te pro rempore do Senado e ao 
Presidente da Câmara dos Depu· 
tedos sua decfaraçio por etcrrto 
de que nlo existe incapecidede, 
ele reaS5Umir• os poderes e os 
deveres de J8U cargo, a menos 
que o Vice.Presidente e a maio
ri• dos princip1is funcion•ios 
do departamento executrvo ou 
de outro 6rgio como o Con· 
gresso venha por le i designar, co· 
munícar dentro de quatro d ias 
ao Presidente pro rem pore do 
Senado e ao Presidente da Câma
ra dos Represent.ntes SUl decla
raçio por escrito de que o Presi· 
dente está impossibilitado de 
exercer os poderes e os deveres 
de .au cargo. Imediatamente o 
Congresso decidrr~ a resperto. 
reunindo-se dentro de 48 horas 
com esta finalrdade, se não e tt r· 
ver em sessão. Se o Congresso, 
dentro de 21 d ia. apõs ter re~ 
bido a última declaração por es· 
c rito, ou, se o Congresso não e s· 
tiver em sessão. dentro de 21 
d ias apõs o Congresso ser convo
cado, decidir po• dors te rços dos 
votos de ambas as Casas Que o 
Prestdente está •mposstbtlttado 
de exercer os poderes e os d.,. 
ve res de seu cargo, o Vtce·Pr'!s• 
dente continuara a cxerctH os 
mesmos direttos ,. deve• es r otrH\ 
Prestdente lnter no, e1· L .. su 
t.onuJ r•u. o p, estdeo•e •ed' \ L.o 

m •' <Í O\ I)~Pt•\ 
s~u 4;íu yc 

... ·•·y u- .... ·l' 

,:.. R T lU(' XX\' 
l O (.Í it t• •tu d L v v• o "'' • ·d., 
tlâos dos Es1ados Untdos, tJ• ~~~~. 
/ Ot iO ano\ de tdade ou ma•s n:+o 
swá Mgado ou cetceado P'! lt " 

~srados Un•dos ou oor qualq<rt• 
rl t J\ Estad~ ~or mf"'ftvo de ida 

1 Em caso <k destrnar;io du •'•· 
Prestdente do cargo, ou por sua ~ O Congr~'so 1 . .. ' ··ompetê" 
.norte ou renúncta, o Vce-Presi· Ctd para, metl•ante ltoq•\lação ade-~ 
der'! te serã o Pres•dcntc quada. e•ecura• e' '" d'''tJO. 
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DE ONDE VEM NOSSA ENERGIA 
Muito embora tenha con~ido reduzir seu consumo interno de petróleo 

e derivados em 100 mil toneladas equivalentes entre 1980 e 1985, a participação 
do Paran' em relação ao comumo do país aumentou, no mesmo periodo, de 6,2% 
para 7,0% ou seja, a reduçio de consumo obtida no Paraná foi inferior à m'dia 
nacional. O dado consta do recém concluldo Balanço Energético Estadual elaborado 
pela Copel, a que serve de Instrumento para o direcionemento da politica energética 
paranaense, através da identificação de fontes em viu de saturação em oposição 
a outras, tamWm viáveis mes muitas vezes pouco utiliz.clas. 

As informiiÇões constantes do documento foram coletadas e consolidadas pelas 
equipes tllc:nices da Superintendincia de Energias Alternativas da empresa e foram 
obtidas através das pesqu isu íUnto is classes conwmidoras - principalmente 
indústrias - e temWm produtores e fomecedom de energéticos. Através da análise 
dos dados coligidos, o Balanço oferece um perfil bastante minucioso do 
comportamentD e das tend6nclas do mercado conwmldor de energia no Paraná, 
permitindo a formulação e eKeruçio de uma politica mais eficaz, que vise orientar 
mais racionalmente o aproveitamento das diversas fontes eKistentes, premiando o uso 
dos energéticos naturais, renovéveis, regionalmente mais abundantes e, em 
conseqütncia, mais econõmicos. 

ENERGIA HIDRAULICA: CRESCE O USO 
O Brasil todo conwmia, em 1980, 54,4 milhões de tEPs (toneladas equivalentes 

de petróleol ao ano de derivados de petróleo. Nessa mesma época, o Paraná consumia 
3,4 milhões baixando para 3.3 milhões de tEPs no aspaçQde cinco anos. 
Nacionalmente, o consumo caiu para 46,7 milliiles de tEPs, evidenciando que a fatia 
paranaen1111 no bolo do consumo da petróleo IUmentou. Em compensação, o Paraná viu 
creteer sua participiiÇio no consumo nacional de álcool carburante, energético do qual 
é um dos grandes produtoniS: de 80 a 85, dobrou a utiliziiÇio de cana pera a produçio 
do ák:ool, atingindo 1 m ilhio de tEPs ao final do perlodo elevando o lndice regional 
de 3,7% para 4,9% do conRJmo brasileiro. 

A energia hidráulica, principal fonte primária da eletricidada paranaense, 
tamWm registrou significativo crescimento dentro da estrutura energética do Estado, 
~ndo o Balanço: em 1980, o Paraná consumiu o equivalente a 1,6 milhão de tEPs 
de eletricid.cle, ou 4,3% dos 37,6 milhões de tEPs consumidos no pais. Em 1985, 

A festa em Foz 
Uma intensa programeçio de 

confretemizeçio social e espor· 
tiva com nade mliOOI de 10 m• 
ses de dur-.io está lindo em
preendida pelos copelianos de 
fel do lgauçu através da sua ~ 
soclaçio, a AFC : a sistemática 
é reunir todo o grupo no último 
domingo de c.cla mh para um 
almoço e torneios esportivos, 
com troféus aos vencadores de 
cada etapa e pontuiiÇio para 
que, ao final do ano, • conheça 
o campeio-geral da temporada. 

Em c.cla uma das etapas dis
putHe uma modalidade, e a que 
abriu o calend6rio foi o futebol 
da sallo, em 29 de março. Oela 
saiu vencedora a equipe de 
STDM (2 a 1 na final contra a 
STOMI. Atll o final do ano (a 
grande leste da encerramento 
já tem data definida: 20 de d• 
zembrol, hever6 torneios de ~ 
cha, vblei, truco, basquete, slnu· 
ca, !lois de mesa, canastra e, n~ 
vamen1B, futebol desalio. 

a eletricidade absorvida no Paraná chegou a 2.4 milhões de tEPs, ou 4 .7% dos 52,5 
m ilhões de tEPs utilizados pelo BrasiL O alto índice de crescimento da e letricid ade na 
matriz energética do Paraná e do Brasil expllca·se pelo empenho em substituir os 
derivados de petróleo na indústria por outras fontes - dentre as quais a eletricidade 
teve a preferência- e em parte também pAios novos programas de ligações 
empreendidos nos Estados, como o Clic Urbano e o Clic Rural executados pel., Copel, 
que num prazo de qua·,, o anos integraram aos sistemas elétricos de distribuição uma 
população estimada em dois milhões de novos consumidores. 

OE ONDE VEM NOSSA ENERGIA 
O Balanço Energético descreve e quantifica em detalhes todas as fontes de 

energia utilizadas no Paraná e a sua destinação, situando o Estado com exatidão n o 
contexto nacional. O documento revela, por exemplo, que 31 ,7% de toda energia 
c~msumida no pa(s vem da energia hidráulica. 28,2% do petróleo e 30,8% origlna·se da 
b1omassa (18,7% lenha e 12,1% can•de·IIÇúcar). Os demais 9 ,3% originam·se de outras 
fontes como o urAnio, carvio e gás netural. Por outro ledo, observa·se que a fonte 
primllria preponderante dentro da matriz energética paranaen .. é o petróleo, que 
responde por 38,8% de toda energia utilizada no Estado. Já a energia hidrául ica, fonte 
em que o Paraná é privilegiado exportando mais do que consome, representa 29,1 % da 
energia consumida. Em seguida, vem a biomassa com 28,5% (lenha 16,8% e cana 
11 ,7%1, ficando os 3,6% restantes a cargo de outras fontes primárias. 

Em ambos os casos - a nível nacional ou estadual - fica evidenr.•ada a 
importAncia da biomassa como supridora de parte considerável das necessidades 
energéticas, muito embora venha tradicionalmente sendo t ratada como elemento 
secundário na formulação de d iretrizas energéticas. O Balanço realizado pela Copel 
vem comprovar a existência de um tripé formado por petróleo, elet ricidede e biomassa 
sobre o qual repousa praticamente toda a estrutura de consumo de energéticos 
secundários no Paraná e no Brasil, e onde SIUS componentes se equivalem, 
respondendo cada qual por expressiva pan:ela. Esse fato leva os técnicos da Empresa 
envolvidos com o trabalho a preconizar a necessidade da urgente implantação de uma 
pol ftica que ordene e d iscipline o setor, seja na parte de florestas energéticas ou 
monill>raÇão da lenha cu jas reservas próximas dos principais pontos de consumo 
esgotem-se rapidamente. 

FroncUt:o Bcttep Neto deixou suas funções na Assessoria de RJ:Çes 
Públlcu e assumiu o Muoou da lm..,m c do Som, a convite do Sec..,rário 
de Estado da Olltura Remi Dotti. No Oasranlll, a solenidade de sua pque. 
Com o registro. dcteJamos Jua:sso em suas novas ativldades que, aliás, conhece 
como poucos. Parabéns, felicidades. 

Calendário da 
FÕI.,nula 1 - 1987 

12/04 . Dom · 13:00 h· GP DO BRASIL · Jacarll!aguá. 
03/05 . Dom . 09:30 h · GP DE SAN MAR INO · Imola. 
17/05 . Dom . 09:30 h· GP DA B~LGICA · SPA Francorcharnps. 
31/06 . Dom . 10:30 h · GP DE M0NACO · Montecarlo. 
14/06 · Dom . 14:00 h · GP DO CANADÁ · Montreal. 
21/06 . Dom . 14:00 h · GP DOS ESTADOS UNIDOS · Detroit. 
06/07 . Dom . 08: 00 h · GP DA FRANÇA· La Cesteflet. 
12/07 . Dom . 10:30 h · GP DA INGLATERRA · Silverstone. 
26107 . oOm . 09:30 h . GP DA ALEMANHA · Hockenheim. 
09/08 . Dom . 09: 30 h · GP DA HUNGRIA · Budapest. 
16/08 . Dom . 09:30 h • GP DA ÁUSTRIA· Zeltweg. 
06/09 . Dom . 09:30 h · GP DA ITÁLIA· Monza. 
20/09. Dom. 10:30 h · GP DE PORTUGAL · Estoril. 
ZJ/rYIJ · Dom · 10:30 h · GP DA ESPANHA · Jerez. 
18/10 ·Dom. 16:30 h · GP 00 M~XICO · Mexico City . 
01/1 1 • Dom · 03:00 h • GP DO JAPÃO · Suzuka. 
15/11 - Dom . 00:30 h • GP DA AUSTRÁLIA · Adelaide. 
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O preço d o controle 
de preços 
Vale a pena dar ouvidos à 
experiência de 40 séculos? 

Irving S. Oldi 

Condensado de uma conferência 

Em 40 séculos de experiência 
humana, nunca houve, que eu 
saiba, um único caso em que o 
controle de preços tenha detido, 
ou sequer entravado por muito 
tampo, as forças da inflação. Pe
lo contr6rio, em cada exemplo 
que encontro, ele desestimulou 
a produção, criou déficits e agra
vou os prbprlos males que deve· 
ria curar. 

Os controles que pesam atual· 
mente sobre grande parte do 
mundo nilo diferem material
mente dos que fracassam através 
da história. 

Há quatro mil anos mais ou 
menos, o Código Hamur6bi im
põs um rlgido sistema de coo· 
troles de salários, preçm, pro
doçlo e consumo. E .. es con
troles abrangiam toda a econo
mia da Babilónia. Com efeito, 
eles a asfixiaram completamente. 

Em Atenas, durante o século 
IV A.C., o governo submeteu o 
comércio de cereais a um sistema 
férreo de controle de preços e 
enviou para o porto um pequeno 
exército de lnspetores de cereais 
para fiscalizarem todas as transa-· 
ç!IM. Se, sob o olhar vigilante 
desses prepootos do governo, um 
comerciante conse~ia violar o 
preço miximo permitido e mais 
tarde era apanhado, tanto ele co
mo o inspetor negligente eram 
punidos com a pena de morte. 
Mas o sistema nade adiantou, e 
por último foi posto de lado. 

Entre as mais meticulosas e 
catastrbficas tentativas feitas pa
ra regular os preços, conta-se a 
do Edito de Diocleciano em 301, 
que empobreceu todo o Império 
Romano. Esse adito falava em 
" restringir os lucros" e denun· 
cíava os negociantes com "imen· 
sas riquezas" que procuravam "o 
lucro privado" e "percentagens 
ruinosas". 

AQUISIÇOES 
DA BIBUOTECA 
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Não te ril essa linguagem algo 
de familiar para o ouvido mo-
derno? Pois as normas então 
prescritas também não divergem 
muito das de h oje. O imperador 
estabeleceu um preço máximo 
que gravou quase que todo o 
objeto que na época se vendia 
em Roma, e lixou o salário exa
to de cada trabalhador indivi
dualmente, em qualquer gênero 
de comércio e profissão. Depois, 
de acordo com a praxe do seu 
tempo~ decretou pena de morte 
para os infratores. 

O que aconteceu depois disso 
é bem conhocido. Os comercian· 
tes, negando-se a vender por pre
ço inferior ao que tinham pago, 
simplesmente escondiam as suas 
mercadorias debaixo do balcão. 
Os produtores não mais levavam 
seus gêneros ao mercado. Os ha
bitantes das cidades sofriam pe
núria negra, e as ruas estavam 
cheias de brigas e motins. E as· 
sim falhou mais uma nobre ex
periência. Diocleciano deixou o 
trono e foi passar o resto de seus 
dias numa horta de couves, a fim 
de meditar sobre a loucura e a 
perversidade dos homens. 

Mas, pelos modos, a experiên
cia nada noo ensin a. No fim do 
século XII a Inglaterra estabele
ceu um limite máximo para os 
preços do pio, do peixe e do 
vinho; e d01ante os cinco séculos 
se{JJintes Msa lei foi revista, 
emendada e ... desprezada. Final
mente, o Pnrlamento derrogou-a 
sob a alegação de que tal medida 
se fazia necessária .. no interesse 
do bem publico". 

Durants a Revolução Holan
desa, quando Antuérpia foi si
tiada pelo Duque de Parma, as 
autoridades da cidade cercada 
decretaram, imediatamente, o 
controle dos preços de quase tu
do quanto se encontrava dentro 
de seus mu ros. o que veio a ser. 
à vista dos resultados, um erro 
fatal do ponto de vista da admi
nistreçilo militar. Como os pre
ços oram fnfimos, o povo de 
dentro da c idade consumiu suas 

IBM. S•lldt, lleguran.ça a tarmfnatt. 
devldao.s.d 43p. 
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Femendo Leone; TAVARES, Jos6 
Oenllo. ProlJ4em• op•r•tivoe • de 
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reservas ao mesmo tempo com 
rapidez e desperdicio , e o povo 
de fora da ctdade não se sentiu 
atra ído a conrrabandeaf para o 
interio r dela provisões frescas 
por uma paga tão insignificante. 
De modo que Antuérpia, por sua 
própria estupidez, apertou con· 
tra si mesma o cerco com muito 
mais eficiência do que jamais o 
podorià ter feito o Duque de 
Parma. 

Durante nove anos, desde o 
começo da Segunda Guarra Mun
dial, a França tentou sustar a in
flação impondo a regulamenta
ção dos preços. No entanto, o 
franco vale hoje apenas um dé
cimo do que valia no princfpio 
daquela conflagração. 

Com efeito, só na (ndia vis
lumbramos um confortador lam
pejo de bom senso. Em 1770 a 
província de Bengala foi atingida 
'Pela fomo , o o govemo pronta
mente regulamentou os preços. 
O arroz que restara da colheita 
anterior foi rapidamente consu
mido e um bom terço da popu
laçio morreu ã míngua antes da 
época da safra seguinte. Mas 16 
anos mais tarde, quando de novo 
a fome bateu à porte da regiilo, o 
govemo mudou de tática. Em 
vez de regulamentar os preços, 
insuflou, del iberadamente, a es
peculação tomando público o 
preço de cereais em ceda depar
tamento do país. Toda a gente 
sabia onde era possfvol obter ce
reais por menor preço e vendê
los com maior lucro. Conseqüen
temente. os mantimentos aflui· 
ram com prontidão, escoando-se, 
naturalmonts, das zonas onde os 
gêneros eram mais abundantes 
para as regil!es flageladas pela 
seca e onde eles eram mais escas· 
sos, e com isto foi conjurada a 
catánrofe. 

De sorte que a prova é evi· 
dente o esmagadora. Através de 
40 séculos de experiência hu
mana, a regulamentação dos pre· 
ços tem sido sempre, na melhor 
hipótese. um tremendo fracasso. 
E, na pior, tem conduzido à fo
me e ao desastre. 

tseleç6et/Ae&der's Oiglt<Jt/jan /1953) 

• TONIATTI, N•l~an 8uht . A 
finite element anllyNs ..,plitd to 
c:onc:nttt flefl roekfill dtml. 1987. 
35p. 

Catélogo~: 

IEEE. t987 IEEE Pr1111 C•tolog. 
20p. 

INSTITUTO BRASilEIRO DE 
PETRÓLEO. Co"l- do c6dógos do 
norm• ASME mtdu.zid• per e o por· 
tuguiL 4p. 

MANAGEMENT CENTER DO 
BRASIL. Programação de c:urs01 part 
1987. 17tp. 

Normas da ABNT 

EB · 804 . Cabos multiplexados 
isolados em polietileno ttrmof ixos 
pMa 600 V com condu tores de alu · 
m fn io. 

MB • 4/77. Determinaçio das pro
priedades mtdnic:as à traçio de ma
teriait mNiicos. 

MB - 65/ t945. En10io do P•
intarna em tubos de letra fundido 
centrifugado. 

E111pre~os 
desligados 
em março (poraawdo) 
Nelson Luiz de Sousa Pinto 
Pasquale Beniamino Albanesa 
Clodoveu Holzmann 
Antonio Rosa Parei ra 
Osvaldo Urbano Hoooe 
Zizo Zamboni Fanini 
José Carlos Alexandre 
Jmé de Paula Pontes 
Mario Dolniak 
Bernadette de Jesus Prospero 
Jerson Geraldo 
Antonio Nezgoda 
Zuardo Szozerbaty 
Estanislau Gardolinski 
Roberto Carlos Barão 
Jmé Tadeu Pussieldi 
Paulo G•ochka 
Guizaldo Borges 
Jmé do Carmo da Rosa 
Manoel Gomes 
Olimpio Sebastião de Medeiros 
João Barbosa de Souza 
Geraldo de Oliveira Muniz 
Domingos de Ramos 
Edgar Barboza Laroca 

N BR - 508711984 . Capac•1ores 1 .. 
xos u til tlados em OQUtPamemos ele
tr6rucos · determinação de ca,acterís· 
l icM etétricas, meclinte"' e cl imátic as. 

NBA • 535511981 . Cheves faca tt
po soc:c:ronadora nlo bltnd&das p&Ja 
behca tansio. 

N BR - 5382/1986. Lâmpada com 
I ilamtnto de tu ngstlnio p ara Wurnin• 
çio pública. 

N BR • 8013 /1983. Transform&
doret de alímemação até 180 kVA p&
ra equlpememo eletr6nrco. 

NBA - 8437/1984. Pontbg.alo do 
ver'culo de traçâo et'tuc a veriflcaçio 
d• c aracteristH:as de tuncKJnarnento. 

NBA - 8448/1984. Pantógrafo do 
veiculo deuaçlo e14tnca. 

N8R- B667/ t984. Comutador do 
der;vaçl)es em carga. 

NBA · 9313/ 1986. Conec to res p.
re cabos de potlncla rsolados pare 
terwOts •• 35 kV • condu tores de 
Cobre ou etumlnio. 

N BR - 9333/ 1986. Em boi_.. do 
mldelr• pera iloladores de ditco c• 
racteristicos d imemionail e eurutu· 
rei$ . 

PRE 
STD/DPSD/DVPP 
SOT 
SAM/DPRO/DVRU/ EOIP 
STR/CTRM/ DVOP/U 'MOU 
SRC/E DPGA/E DPGA/EOIP 
SRLIDPRC/AGCES/AGPOR 
SRC/ EDPGA/AGPGA/SCAD 
SSU/ DPCE/DVOE 
PRE 
STR/CTRM/DVOPIS ECIT 
SRMISRM/SVOC 
S RM/ DPRO/ DVRN/ EOLV 
SSUIDPCE 
SRC/DPRC/AGPNS 
STR/CTRC/DVME/SOEM 
S TR/CTRC/DVME/USCH E 
SRC/DPRC/DVRM/SC IM 
SR L/EDAPA/AGAO L 
SR L/DPRO/ DVAUIEOAE 
SR L/EDAPA/AGROL 
S R LIDPRA/DVRG/SSOC 
S RLIDPRA/ DV RG/SSMM 
SR L/DPRC/AG LNA/SCLI 
STR/CTRP/DVOP/USCRT 

NBA - 9336/ 1986 Embalage"' do 
mader ra para •toladotL1 de pedesu~ 
c: arac!ed st.cas drmem10na•s e est ru ru 
18fs. 

PB · 55/ 1964 Bucho pme trans· 
formadores com conservador de b'to. 

PB · 4 7211979 Pnol e ~.men.O• 
de adultos p8fa uso em veiculas rodo
vláriOl. 

PS · 4 73 / 19 78 $,temas mdrm~n· 

t•onart de raferênc •a pata veículos ro
doviA rios. 

ABNT. S6ries padronizadas de 
aços. t986. 

DVBI · Rua l3 de MeiO, 616 · Cuu t,. 
ba · P111•n.t 
Tololono: 222-2782 · Roma~ 13to132 
Consu lte a Bibl ioteca pera suas necM· 
sidedes de in formaçio: 
- empréstimo das publicações ,~,. 

cionedas acima ou outres; . 
c irculaçllio de rev••t•; 

- consulla local, por telefone ou 
tefex; 
execuçio de pet<JJIHS; 

- acet~o, vi• ttrminal, 110 twlco di 
dados econômic01 • de recupere· 
çlo de informeçl!lft bíbHogr4fíc.u. 
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CRIANÇAS 
NO BANCO TRASEIRO 

A condução de crianças no 
banco traserru do veiculo tem no 
Brasil apenas a I orça de uma re
comendação. Mas em diversos 
países europeus esta norma tem 
força de lei, CUJa transgressão é 
punida com mul!a. 

Segundo o Departamento de 
SegUiança da General Mo10rs do 
Brasil, essa· obrigatoriedade se 
justifica porque o local mais pe
rigoso em um carro é o assento 
ao lado do motonsta. especral
mente para cuanças, quando 
conduzidas sem o uso do cinto 
de segurança. 

Em caso de colisão ou lreada 
brusca. elas certamente serão 
lançadas contra o painel de ins
trumentos e o pára-brisas. 

Já o banco traseiro, tendo co
mo anteparo o encosto dos ban
cos dianteiros, drspõe de ampla 
área estofada e macia para ampa
rar uma criança em caso de coli
são, reduz indo as conseqüêncras 
do impacto. 

Nos Estados Unidos. em um 
ano apenas, quase 5 mrl cuanças 
de até quatro anos morreram em 
acidentes automobilfst icos. por
que viajavam no banco dianteiro 
sem o uso do cinto de segurança. 
Outras 3 mrl perderam a visão 
após chocar o rosto contra o pai· 
nel, estilhaçando as lentes de 
seus bculos. 

Feira Livre 
A recomllndação. evidente

mente. vale também para bebês. 
que devem vrajar em berços ou 
banquinhos especiais fixados no 
banco traserro. lnfetrzmente ai· 
gumas mães 111eferem fi xar estes 
banquinhos no assento dianterro. 
de modo a ter a criança mais per· 
to delas. 

Agindo assim. ao invés de 
proteger o bebê, elas estão tor
nando a vragem mars msegura. 
até porque. ante qualquer imp re
vrsto, a tendência natural sena 
segurar a criança, perdendo o 
controle do carro. 

Ma dattU H lr jigurtJS j QI'mom umu 
Cltrtu rfrtinr:tt:. Quol o qu~ ~obra? 

CURIOSIDADES 

I - Em 1940. o Brasrl era um 
pais rural. A população brasileira 
de 41.236.315 pessoas. Moravam 
na área urbana apenas 12 8BO.I82. 
enquanto que mars que o dobro 
vrv1am na zona rural. ou seJa, 
28.356 133 pessoas. 

2 - Em 1950. a srtuaçâo co
meçava a apresen ta r os p r rmer
ros sinars de uma mudança que 
ir ia se confirmar tempos depors 
O êxodo rural rnrciava seu apa
recrmenro no horrzonte da agrr· 
cul tura brasrlerra. As crdades tr 
veram um aumen to de 7 mrlhões 
de pessoas. alcançando, em 50, 
19 milhões. No campo, com o 
dobro de habitantes. o aumento 
for de apenas 5 mrlhões. subrndo 
para 33 milhões de pessoas 

3 - Em 1960. a população no 
campo praticamente estacionou. 
subiu de 33 mrlhões para 38 mr· 
lhões. Nas cidades, o quadro 1á 
era outro, quase que dobrando. 
uma vez que passou de 19 para 
32 mrlhões. no período de 50 a 
60. 

4 - Em 1970, o lenõmeno do 
êxodo rural apareceu com mars 
clareza O processo de urbaruza· 
ção mars acentuado na década de 
1960, resultou num abandono 
de atividades agrícolas. Em 1970, 
a população rural somava 41 mr
lhões de pessoas. ultrapassando. 
pela prrmerra vez. a população 
rural. 

5 - Em 1980, segundo os da
dos do últrmo censo oficral, que 
regrstrou o total de 119.002 706 
habrtantes do pais, a população 
rural decresceu numerrcamente 
arnda mars barxou de 41 mrl· 
lhões em 70. para 38.566.397 
pessoas em 80 Nas crdades. o 
censo regrstrou 80.436.409 pes
soas. mars Que o dobro da popu
lação rural 

6 - Assrm. bastou menos de 
40 anos para que o pais revertes
se drasticamente sua situação 
populacronal. em 1940. um pre
domínio das atividades rurars. 
que desapareceu dando orrgem à 
supremacra das crdades. De rural, 
o Brasil tornou-se urbano De ca
racterr'strcas agrícolas. passou a 
vrver a rndustrralrtação. 

PENSAMENTOS 
f:strmarn-se os que sabem la 

lar, mas se preferem os que sa 
bem ouvrr - Strrndberg 

O despr r.to vern ela cabeça. o 
ódio, do coração. um exctur o 
outro - Sch openhauur 

Comecer a vrver estudando r. 
acaber estudando para vrver -
Bacon 

O homem dese,a, õ mulher 
ama - M rctwle t. 

A p~brenr fi mulhtH que a 
rgnorância, pors aquela não ~ 
mars uue uma prrvaçàoJ de rrque 
La, enquanto que esta e uma tal 
ta total de rnsrrução - Arrstrprr 

O que atormenta alguns nãu 
é tanto a pobreta como o dese,o 
de ser rrco - EPICTE TO . 

A ler permrte mu na corsa que 
a honra condena- SE NECA 

As lers sãn como as teras Oe 
manha os PPQltP.nns tnsero<. 
orend~m se nela~. us grandes r .s 
yam-nas sem custo ANACAR 
StS 

1'>. •atiío vê rurrr ,,s nlhns riu 
espr'r 110, o amo· vê r um o< olho< 
do coração 

O intruso 

8 8SG 
888 8 
Nesta sêrte de num e r o s 
há um tntruso. Ou ai é 1 

BSURDOS DE COMUNICADORES COMUNICADORES DE ABSURDOS DE COMUNICADORES ABSIIIDil 
E ABSURDOS COMUNICADORES ABSURDOS COMUNICADORES DE COMUNICADORES ABSURDOS I 
SOLTANDO A ... 

Luiz Carlos Alborghelti. ou 
"Cadeia". conhecido apresenta
dor de programa policial no rá
dio e tevê e deputado estadual 
mais votado em 1986. ~ conhe· 
cido pela irreverência e contun
dêncra com que notrcia os fatos. 
Mas na quinta-feira da Semana 
Santa se excedeu ao rebater crr'
ticas â sua atuação como parla
mentar e profissronal de comu· 
nicação· "Eu não tenho medo de 
ameaças. e falo mal de quem me
rece. Não me preocupo com o 
que possam pensar de mim ou 
falar de mim. ou com quem me
te o pau em mim. E até acho 
bom que metam o pau em mim 
porque dão chance a que eu es
clareça uma porção de coisas" ... 

GRANDE DEMAIS 
No último concurso de Miss 

Brasil, tinha curso a prova de 
simpatia e desembaraço - aquela 
em que a candidata deve respon
der a uma pergunta formulada 
pelo apresentador. E neste ano 
uma novidade: cada cand rdata 
levava como pad rinho urn rn· 
fluente político de seu Estado 
normalmente e coincidentemen
te o dono da retransmrssora local 
da rede propomotora do concur- 1 
so Era vez da Mr.;s Paralba, cujo 

padrinho foi o senador Marcon
des Gadelha. campeão de voto. 
Aproveitando a deixa, o apresen
tador-empresário manteve o SE!
guinte diálogo com a candrdata: 
"Você votou nas últrmas eter
ções7" "Não, arnda não trnha 
idade" "Ah, quer drzer então 
Que a Mrss Parafba nunca entrou 
numa urna para votar?" 

Nem ela nem ninguém. 

DOCE VERÃO 
Um comercial de bronzeador 

rnsrstentemente verculado duran
te o últ rmo verão pode ter ajuda
do muita uente a suportar com 
galhard ia e isenção de queimadu
ras as agr uras de ficar exposta ao 
sol. mas condenou ao fogo eter
no todos os léxrcos. gramátrcas e 
regramentos lingüisticos exrsten
tes. O I ri mete mostrava. de um 
lado, os protegrdos veranrsws 
que utilizaram o preparado em 
questão, todos alegres e lellles 
em seus folguedos. de outro, 
uma turma soturna. CUJa alegr ra 
ma ror ser r a um eclipse pr alon
gado para um banho à sombra 
Ao final. depois de exaltar asvrr
tudes do br onzeador. uma voz 
pergunta 'E cadê a turma que 
não usa Sundown?" Outra voz. 
mars cava. reSponde "Jã foram" 

Oecerw. a turma "foram" 

correndo comprar o bronzeador 
(ou uma boa gramática) . 

PREVISÃO SEM ERRO 
No anrversário de Curitiba, 

uma conhecrda lo1a de departa· 
men tos promoveu anrmado pas
sero ciclístico pela cidade. apro
veitando a ocasião para drstriburr 
prêmios e, logicamen te. se pro
mover. Divu lgando o evento, a 
tevê fluvral verculou um pr ogra
ma de quase uma hora sb sobre 
o assunto. na véspera. entrevis
tando gerentes. balconrstas e 
vendedores da citada loja. Oe
pors de mostrar todo o percurso 
do passeio. o apresentador fecha· 
va o programa com uma entrevrs· 
ta com o gerente-geral, a quem 
pedtu uma mensagem aos teles· 
pectadores. Querendo empolgar 
a platéia e, desde já, motrvar a 
alluência do públrco à promo
ção. o gererrte emendou· "Ve
nham. particrpem. Será uma 
manhã de sol. mesmo que cho
va, e também " 

nos para transplante de doadores 
cuja morte cerebral ainda não 
houvera sido diagnosticada. Le
vantando o assunto. o c rosa 'e
pórter foi entrevistar a avó de 
um garoto cujos rrns terram srdo 
retirados antes do desenlace. O 
tropeço veio na pergunta:"Ouan
do a senhora vru o menino t i der 
no hospital pela última vel . ele 
estava defi nitivamente morto?" 

ESTRADA ERRADA 
Estréra do programa Toque de 

Bola, rdealrzado para concorrer 
com aquele da rede eslérrca nas 
noites de domingo. A atração, 
evrdentemente, são os gols da ro
dada. que vão deslrlando aos 
borbotões. Mas faltaram tusta
mente os do grande clãssrco pau
lista, o que decepcronaria grande 
parte do público espectador. O 
apresentador. contudo, JUStrf r· 

portagem da emrssora, com os 
gols gravados, resolveu viajar via 
Rrbeirão Preto, no Norte do Es
tado. região servida pela drta 
Anhanguera ... 

"SOUBERO" DESSA? 
Uma amissora FM carnavales

ca de Cu rrt iba tem um pequeno 
notrcrárro de economra que var 
ao ar diversas vezes ao dra, em 
doses homeopaticas. O locutor, 
que não deve ser do ramo. é da 
queles que arnda imposta a vol. 
achando que I alar grosso e falar 
bem é a mesma corsa . Noutro 
dra. colocou no ar a segurnte rn 
formação· "Das 127 ações nego
cradas ontem na Bolsa de Va 
I ores. 37 subrro e 68 descera em 
suas cotações" 

cou: "Ainda estamos devendo os FILHA DA " OUTRA " 
gols de Santos u São Paulo. togo O Programa de Oornrrrgu 
drsputado à taroe na V ria Belmr- anuncrava a elemérrde "A farni 
ro Mas não !i! preocupem por- Ira Ouércra está ern I esta nasceu 
que nbs ainda vamos mostrá-los 1101e a menrna ... segunda frlha 

TEMPORARIAMENTE . O atraso se deve ao engarraf a-

1 

do governador do Eswdo. Ores-
APENAS rnemo ria via Anhanguera, orrde rns Ouércra, e de rtona Arll!lilr 

[ ra urna das mars rr rrpor tan- o trânsr to é intenso" Não é de rl !l " 
tes matérras do Jornal Nacronal se estranhar o atr aso. então an Na4uela norte. o guvernauor 
daquela nane a denúncra de que rnvés de vu pela Anchreta ou UL'>~ e ter trdn murto n que explr
numa casa lrosprtalar de Taubaté j lmrgrantes (estradas que lrgam I tdr a ~~~nr~ua dama. dona Alar'
médrcos retrravam õrgàos huma- São Paulo ao litoral Sul}, a r e· de. sua Hsposa 



ln fiador de luvas de borracha, 
testador da bastões isolados, 
Hy Pot. Todos, nomes estranhos, 
equipamentos desconhecidos 
para muitos. Entretanto, são eles 
que .. autorizam" o eletricista 
de I inha viva a utilizar 
determinada ferramenta para 
realizar com segurança o seu 
trabalho. 

Nenhum consumidor gosta 
do ficar sem energia e létrica, 
ainda que seja um desligamento 
programado para manutenção 
ou para a execução de qualquer 
outro trabalho que, afinal de 
contas. daria maior 
confiabilidade na distribuição 
dessa energia para o usuário. 
Como realizar o serviço, então? 
Sem que o consumidor se dê 

;conta, empregados da Copel 
executam reparos ou 
manutenções preventivas ou 
corretivas com as I inhas 
energizedas. Para espanto 
do usuério ... 

O t rabalho em redes 
energizados, porém, além de 
exigir dos eletricistas o máximo 
de atenção e denodado esforço, 
imputa~hes a necessidade de ter 
um cuidado especial com as 
ferramentas do trabalho que 
devem estar, no rnlnimo. cem 
porcento em condições de uso. 
Assim, surgiu "o dia mensal da 
limpeza e restauração do 
ferramental". Foram criados! 
inventados oquipnmontos do 
testes que podem comprovar 
a eficiência e a segurança das 
ferramentas a serem utilizadas. 
Agora são mstalados laboratórios 
de testes para as ferramentas, 
eficientes prãticos e seguros. 
Tudo em nomo do zelo, da 
se~ rança total. 
O HY POT 

Instalado em Londrina 
(out/86) e em Cascavel (fev/ 87), 
o Laboratório de I inha viva tem 
corno equipamento principal, 
básico, o Hy Pot - composto 
por um autotransformador e um 
comando - que estã ligado a 
uma fonte alimentadora em 127 
volts c tem na saída de alta 
tensão até 50 mil volts AC. Ne 
verdade, esse laboratório veio 
Incorporar-se aos demais 
recursos já existentes para 
dinamizar e confiabilizar os 
testes do ferramental utilizado 
no trabalho com redes 
enorgizadas. Os equipamentos 
de trabalho ali testados são das 
equipes de linha viva. de linha 

8 

morta, dos eletricistas de 
agências e de plantões: luvas 
mangas o lençóis de borracha, 
bastões de manobra, coberturas 
de condutores, de iwladores, 
de chaves e de postes. Esse 
ferramental todo chega a um 
número de itens próximo 
de 3.500, om todo o Estado. 
Ademais, o Laboratório serve 
tam~m para testar quaisquer 
equipamentos que requeiram 
perfeito isolamento para 
fu ncionur. A doscon trai ização 
dos laboratórios tem como 
objetivo a funcionalidade e a 
agilidade dos serviços que presta 
e que tão importantes silo para 
as equipes que dele dependem -
segurança, em primeira análise, 
não pode aguardar ... 

Dos uquipamentos existentes, 
o inflator de luvas verifica 
o estado de conservação das 
mesmas através de um processo 
de enchimento de ar, e o 
testado• de bastões isolados 
identifica minuciosamente 
a qualidade das varas de 
manobras- testa-as abrangendo, 
de cada vez, 30 cm, o que 
equivale a 100.000 volts de 
Isolamento (o teste é rápido 
e também eficiente, por isso, 
o equipamento continuará 
a ser utilizado) . 

Segundo os técnicos da 
Superintendência Técnica de 
Distribuição, o laboratór io 
de linha viva instalado na 
A egional de Cu ri tiba receber à 
melhorias com modernização 
dos equipamentos. ainda este 
ano. Também Ponta Grossa 
e Maringâ terão esses 
equ iparnentos instalitdos até 
o final do ano. 

A segurança dos 
equipamentos utilizados, 
decorrente da instalação de 
laboratórios confiáveis para 
testes, é inversamente 
proporcional - infinitas vezes -
ao custo de sua instalação. 
O inves.timento material feito 
em cada laboratório não supera 
os120.000cruzedos. A instalação 
é fe ita pelos próprios técnicos 
da STDIDPSD - Antonio Tadeu, 
Fabro Canette e Ubiratan Rosa 
C ou linho - que também 
treinam o pessoal das regionais 
para a operação dos 
equipamentos. A(, o baixo 
p111Ço que se paga para uma 
segurança que envolve 
diretamen te a vida de pessoas 
um valor infinitamente superior .. 

"QUINZE ANOS DE 
LINHA V IVA" 

Em março de 1972, iniciaram· 
se os trabalhos de manutenção 
com linha viva, com os primeíros 
cursos, ministrados pela A.B. 
Chance e RITZ-CHAN CE. 

Em 1974, a Copel começou 
a ministrar seus prôprtos cursos 
p ara eletricistas de Linha Viva 
de Distribuição nas tensões de 
13,8 kV, nos métodos a distância 
e ao con tato e, om 34,5 kV, so
mente a distância. 

Em 1975, formou -se a primei
ra equipe de Lmha V1va de Trans· 
missão nas tensões de 69, 139 e 
230 kV, pelo método a distância. 

A Capei é pioneira entre as 
empresas concessionárias de 
energia elétrlca, em trabalhos de 
manuténção pelo método ao 
contato na tensão de 34,5 kV 
( 1983) e na manutenção em su· 
bestações energizadas 11985). 
Com essas inovações ampliou ·~e 
o campo de atuação das equipes 
e diminuiu·se a interrupção do 
fornecimento de energia aos con~ 
sumidores. 

Para execução de trabalhos 
com linhas ou equipamentos 
energizados, adotaram·se três 
métodos: 
1 · DISTÂNCIA 

Neste método, 
execução dos trabalhos feita 
com bastões isolan tes e é adota· 
do nas tensões do 13,8 kV até 
230 kV. 

'I, 
......... 

2 -CONTATO 
Na execução de trabalhos por 

este método, o e letricista se posi· 
clona em ponto neu tro (caçamba 
ou plataforma isolada) e utilizan· 
do luvas e mangas, faz contato 
com linha ou equipamento ener· 
gizados. ~ste método é ut il izado 
nas tensões de 13,8 kV e 34,5kV. 
3 ·POTENCIAL 

Este método, recentemente 
implantado na Capei, para ma-
nutençao de Linha de Transmis· 
são eneryizada, oferece matares 
recursos, permitindo aos eletri· 
cistas eKecu tarem trabalhos to+ 
cando diretamente na linha ener
gizada, facilitando as operações 
e melhorando a segurança. 

O método baseia-se no prin· 
cfpio da "Gaiola de Faraday", 
onde o eletricista fica blindado, 
através de vestimenta confeccio
nada com tecido de fios m icros
cópicos de aço inoxidável e iso
lado do potencial de terra. 

Para manter o alto nível téc· 
nico já implantado na emp resa, 
nos trabalhos de Linha Viva, o 
treinamento vem, desde 1976 de
senvolvendo reciclagens peribdi· 
cas, acompanhando os profissio· 
nais, principalmente da irea de 
Oistribu ição, durnnte a execução 
dos serviços e orientando-os 
quanto as normas técnicas e as 
de segurança. 

Nestes 14 anos de trabalho, a 
atividade de treinamento capaci· 
tou 760 técnicos, sendo eoti 
clientela formada por eletrici~
tas, supervisores e engenheiros, 
participou da formação de pro
fissionais de outras empresas do 
setor (COSERN, COELBRA, 
CELESC, CEMAR). bom como 
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da ft"'naçeo e implantação d• 
Linha Viva na ANDE (ADMI· 
NISTRAC IÚN NACIONAL DE I ELETRICIDAD - PARAGUAI}. 
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